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ANEXO I  

TABELA DE FONTES DE RECURSO  
Código 	:  Título  ' 
00 	Recursos do Tesouro Municipal'  : 
01 	- Tesouro Municipal - Ensino Fundamental 
07 	Convênio Minist.Saúde - S.U.S. - PAB  
08 	Convênio Merenda Escolar (S.E.E.) 
09 	Convênio SUS —Plena  
10 . 	- 	Convênio Ministério Previdência e Assistência Social 
11 	Convênio - FNDE - PNAE 
12 . 	Convênio.Minist.Saúde - Reforsus  
13 	Convênio Minist.Saúde - Léite`e.Saúde  
14 	Sec.Est.Justiça e Defesa da Cidadania -Fórum 
15 	Convênio_ SES/SUS  
16 	. 	Convênio Minist.Saúde - DST/AIDS  
17 	FNDEF(SEE)  
18 	Convênio - FNDE - Outros  
19 	Convênio Minist.Saúde . -Prog. Saúde da Família  
20 	Convênio SES/Dengue 	_ 
21 	FINEP  
22 	BID/PROCEN  
24 	FUNDEF.- Municipalização  - 
26 	Sist. Previd. dos Se rvidores - FCP  
27 	Sist. Previd. dos Se rv idores - FPA  
28 	- 	.Sist. Previd. dos Servidores - FPE  
29 _  	 ^ Sist. Previd. dos Serv idores - FRP   
30 , , 	Convênio Minist.Prev.e Assist.Social Pró Rendas  
31 	Convênio Migração- SAS   
33 	Convênio Sec:Criaç.Fam.e BemEstar Social - FEAS  
34 	Sec.Est.Habitação - Fundo Rotativo da Habitação  
35 	Convênio-Minist.Planejamento Prog.Habitar  
37 	Recursos Próprios do FAC 	 . 

38 	Recursos Próprios do FUNDAP  
39 , 	Recursos Próprios do FUSSCAMP  
40 	Recursos Próprios do FADA 

 . 

41 . 	Recursos Próprios  do FUFPM -  

.42 . 	Recursos Próprios do FMDDCA  
43 	Convênio- INDESP  
44 	Recursos Próprios do FMS 
45 	Recursos Próprios do FATUR  

ÍNI)ICE  

GABINETE DO PREFEITO 	  
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 	  

SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 	  

1 
3. 
3 

3 
SECR. DE FINANÇAS. E.REC. HUMANOS 	  ; 4 

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 	  12 

SECRETARIA DE OBRAS 	  12 

SECRETARIA DE OPERAÇÕES 	  1 3 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO 	  13 

SECRETARIA DE SAÚDE 	  13.. 

SECRETARIA DE TRANSPORTES 	  13 

HOSPITAL MÁRIO GATTI '` 	  17 

SANASA 	  18 

PODER JUDICIÁRIO 	  18  

DIVERSOS 	  18  

46 ' 	Recursos Próprios do FEPIE  
47 	Recursos Próprios do FDC 
48 - 	Recursos Próprios do FASCAMP  
49 . 	Recursos Próprios do FMAS  
50 	- 	Recursos Próprios do FMDDD, 
51 	Recursos Próprios do FPROAMB 

LEI N° 9974 DE ° 11 DE JANEIRO DE 1999  

Institui a "Semana. de Treinamento. em Primeiros Socorros', no 
 da Rede Municipal de Ensino e Dá Outras Providências -  

A Câmara Municipal aprovou e  eu, Prefeito do Município de Campinas, 
sanciono e promulgou seguinte lei:. 
Artigo 1° - Institui a "Semana de Treinamento em Primeiros Socorros", no 
âmbito da rede municipal de ensino, a. ser realizada. anualmente em data 
designada pela Secretaria Municipal de Educação. 
Artigo"2° - A Semana ora instituída será destinada prioritariamente a orientar os 
escolares e a comunidade na aplicação dos procedimentos técnicos de 
Primeiros-Socorros.  
Artigo 3° -  A _ Secretaria Municipal da Saúde  ficará responsável pelo 
treinamento de  especialistas e monitores, qu anto aos procedimentos técnicos 
determinados pelo art igo 2°. 
Artigo 4° - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo em 60 (sessenta) 
dias  contados  da data de sua publicação. 
Artigo 5° -  Esta lei  entra  
disposições em contrário. 

Paço Municipal, 11 de janeiro de 1999 

FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 

autoria: Vereador Pedro Serafim  

LEI N° 9975 DE 11 DE JANEIRO DE 1999  

Institui a Semana Municipal da Saúde em. Campinas  

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do: Município de  Campinas, 
sanciono e promulgo u seguinte lei: 
Artigo 1° -  Fica instituída, no  Município de Campinas, a Semana Municipal de 
Saúde, a ser comemorada no  período de 1 0.a 7 de abril  de cada ano. 
Artigo 2° -  Os objetivos a serem alcançados pela Semana Municipal  de Saúde 
são, entre outros: 
l. -  ser momento -privilegiado de reflexões, para a população, de seus direitos e 
deveres paracom a saúde, pública e individual; . 	 - 
II -. propiciara discussão, em todos os níveis, dos problemas pertinentes à saúde 
pública no Município; 	 - 
III -  discutir a organização da saúde pública no Município, lev ando-se sempre em  
consideração a participação dos usuários na gestão dos equipamentos de saúde;  
IV - debater sobre  as 	dos equipamentos 'públicos de saúde, sobre o  
sistema público de saúde, seus problemas e busca de soluções;  
V - educar a população e, prioritariamente, os educandas d as  escol as  públicas  
ou privadas, a respeito de saúde e sua relação com o meio ambiente.  
Artigo. 3° - Fica -  o Conselho Municipal de Saúde estabelecido como o  
organismo responsável .  por estabelecer as principais atividades comemorativas  
da Semana Municipal de Saúde, podendo: para. isso, nomear comissão  
encarregada da organização dos eventos. 	 '  
Parágrafo único A comissão de que trata o Caput . deste . a rtigo poderá  ser 
estruturada por membros do Conselho bem como de pessoas não ligadas a ele.  
Artigo 4° - As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão por conta de  
dotações consignadas no orçamento vigente, suplementadas se necessário.  
Artigo 5° -  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  
disposições em contrário:  

Paço Municipal, 11 de janeiro de 1999  
FRANCISCO AMARAL  

Prefeito Municipal  

autoria: Vereador Carlos Francisco Signorelli  
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LEI N° 9976 DE 11 DE JANEIRO DE °1999  

- Institui o Dia Municipal do Resgate Histórico e Cultural da  

Comunidade Afro Brasileira e da Luta-Contra a Discriminação  
Racial e Dá Outras Providências  

A Câmara Municipal aprovoìt e eu, Prefeito do Município de Campinas,  
sanciono e promulgo a seguinte lei:  
Artigo 1° Fica instituído o Dia Municipal do Resgate Histórico e Cultural da  

Comunidade Afro Brasileira e da Luta Contra a Discriminação Racial - Dia do  

Resgate -, a ser comemorado todo dia 09 de dezembro de cada ano. '  

Artigo 2° - Como principal objetivo da comemoração do Dia do Resgate serão  

feitas homenagens pela municipalidade, com diplomas de reconhecimento, às  

pessoas ou entidades que mais contribuíram para a divulgação da cultura negra  

e seus principais expoentes.  . 
Parágrafo único - Durante a semana em que figurar o dia 09 de dezembro, a  

Prefeitura promoverá festejos em conjunto com as entidades representativas da  

comunidade negra, visando divulgar os principais feitos e a cultura que os 
negros introduziram no País, especialmente as su as  influências na  cultura 
nacional e local. . 
Artigo 3° - Fica o Executivo Municipal autorizado a erigir ou aceitar em 
doação, instalando nó Largo Santa Cruz - Praça 15 de Novembro -, uma estátua 
ou busto do escravo •Elesbão, como figura representativa da luta e grandeza da 
comunidade negra de Campinas. 
Artigo 4° - Esta lei será regulamentada naquilo que se fizer necessário por 
decreto a ser expedido dentro do prazo de 60 (sessenta) d ias, contados da data 
de sua publicação. . 
A rt igo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Paço Municipal, 11 de janeiro de 1999 

FRANCISCO AMARAL  
Prefeito Municipal 	 , 

autoria: Vereador Romeu Santini.  

LEI N° 9977 DE 11 DE JANEIRO DE 1999  

Dispõe Sobre a Obrigatoriedade da Colocação de Painel  

Informativo no Interior de Maternidades e Hospitais Existentes no  

Município de Campinas e Dá Outras Providências  

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 
A rt igo 1° - Ficam todos os •hospitais e maternidades, públicos, privados ou 
filantrópicos estabelecidos no município de Campin as, obrigados a fixar painel 
em local visível e de fácil leitura, com os dizeres: 
"A • DECLARAÇÃO DE NASCIDO VIVO, OBRIGATÓRIA PARA 
REGISTRO NO CARTÓRIO, É GRÁTIS. 	 . 
EXIJA ESTE DOCUMENTO NO MOMENTO DA ALTA DA MÃE/OU DA 
CRIANÇA..  
Parágrafo Único - A expressão "grátis" deverá ser escrita em destaque. 
Artigo 2° • O referido painel deverá ser afixado na recepção, em cada 
enfermaria e quarto ou apartamento individual do estabelecimento. 
A rtigo 3° Ao estabelecimento infrator serão aplicad as , no que couber, as 
penalidades  previstas na  Lei Municipal n° 6.764, de 13 de novembro de 1991. 
A rtigo 4° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de  

90(noventa) dias a contar de sua publicação.  

Artigo 5° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

disposições em contrário.  

Paço Municipal, 11 de janeiro de 1999  

FRANCISCO AMARAL  
Prefeito Municipal 

autoria: Vereador Petterson Prado. 

- LEI N° 9978 DE 11 DE JANEIRO DE 1999  

Obriga os Supermercados e Hipermercados de Grande Porte 
Existentes no Município de Campinas a Manterem a Disposição de 

seus Clientes e Usuários Portadores de Deficiência Física, 
Cadeiras de Rodas Motorizadas Dotadas de Cesto Acondicionador 

de Compras e Dá Outras Providências 	, 
A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito. do Município de Campinas,  

sanciono e promulgo a seguinte lei:  
Artigo 1° - Ficam todos os Supermercados, Hipermercados e Shoppings de  

grande porte existentes no Município de Campinas obrigados a manterem a  

disposição de seus clientes e usuários po rtadores de deficiência física cadeiras  
de rodas  motorizadas  dotadas  de cesto acondicionadòr de compras.  

'Parágrafo Único - 0 número de cadeiras a que se refere o "caput" do presente  

artigo-será no mínimo de 4(quatro) e permanecerão em local de fácil acesso aos  

deficientes tísicos: .  • •  
Artigo. 26 	Ao.-estàbelecimento infrator serão aplicadas as seguintes  

penalidades:  

a) Multa de 250 UFIRs;  
b) Multa de 500 UFIRs, na reincidência;  

c) Suspensão das atividades pelo prazo de 30(trinta) dias;  

d) Cassação do Alvará de Funcionamento.  

Artigo 3° - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo de  

90(noventa) dias a contar da data de sua publicação.  

Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  

disposições em contrário. . 

Paço Municipal, 11 de janeiro de 1999  

FRANCISCO AMARAL  
Prefeito Municipal  

autoria: Vereador Petterson Prado. 

LEI N° 9979 DE 11 DE JANEIRO DE 1999  

Institui a Semana do Conclave Odontológico Internacional de Campinas  

A Câmara Municipal aprovou e eu,  Prefeito do Município de Campinas,  

sanciono e promulgo a seguinte lei:  

Artigo 1° -  Fica instituída no município de Campinas a "Semana do Conclave  

Odontológico Inte rnacional de Campinas", a ser realizada bienaltnente nos anos  

ímpares, sempre na segunda quinzena do mês de maio.  
Artigo 2° - O Conclave Odontológico Inte rnacional de Campinas será  
organizado pela Associação dos Cirurgiões-Dentitas de Campinas e realizado  

sempre no período referido, podendo a municipalidade pa rt icipar do evento,  
mediante convênio, em conjunto com os organizadores.  
Parágrafo Único - A Prefeitura incluirá a Semana no calendário oficial de  

eventos .  do Município e, conforme convênio firmado com a entidade  

promovente, poderá divulgar o evento, ceder espaço ou próprio municipal para  

a sua realização.  
A rtigo 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

Paço Municipal, 11 de janeiro de 1999  

FRANCISCO AMARAL  
Prefeito Municipal 

autoria: Vereador Sebastião dos  Santos.  

LEI N° 9980 DE 11 DE JANEIRO DE 1999  

Altera a Redação da Lei N° 9.288, de 5 de Junho de 1997, Que 
"Determina a Inscrição de Frase Institucional nos Onibus 

Urbanos do Município de Campinas" 

A Câmara Municipal aprovou e eu, Prefeito do Município de Campinas,  

sanciono e promulgo a seguinte lei:  

Artigo 1° - A ementa da Lei n° 9.288, de 05 de junho de 1997, passa a ter a 
seguinte redação:  
"Determina a Inscrição de Frase Institucional nos Ônibus Urbanos e nos  

Veículos Integrantes do Sistema de Transpo rte Alternativo do Município de  
Campinas ."  

A rtigo 2° - O art igo 1° da Lei n° 9.288, de 05 de junho de 1997, passa a ter a  
seguinte redação:  

"Artigo I° - Todo ônibus urbano ou veículo integrante do sistema de transporte  

alternativo do Município de Campinas, deverá ostentar em sua traseira, de  

forma legível, os seguintes dizeres: "Como Estou Dirigindo?"  

Artigo 3° - 0 art igo 4° da Lei n° 9.288, de 05 de junho de 1997, p assa a ter a 
seguinte redação: 

O DIARIO OFICIAI. DA CAMPAVAS (Lei ii 2819163) é úma puk}licaçüó da Prefe}tura 
de° :Campinas, produzido pela 1NIA (Informática de Municípios Associados SIA)  

 Avenida Ahéhreta, Z00=- 2' andar Paçp .. Múriicipàl. Recebiineuto de  matériàs para 
unidades municipais ; ATÉ  12:00,horas,  em aias úteis (ram ais 0394 e 0395). 
Assinaturas: Informações atras do tek.  fone (019) 232.9611 ou no endereço acima . 
.Jornalista Resporísüvel: Donizeti Vieira Pinto (MTB:'15 970ISP). 
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"Artigo 4° - As empresas permissionárins e os -vèícúlos integrantes 'do  sistema 
de transporte alternativo, terão: o .prazo de:. 60 - (sessenta) dias, `a contar da 
publicação da regulamentação, para se adaptarem ao disposto n a  presente lei." 
Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na` data de sua'publicaçào revogadas as 
disposições em contrário. • 

Paço Municipal, I I de janeiro de1999 

• .. FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 

autoria: Vereador Pedro Serafim 

LEI N° 9981 DE 11 DE JANEIRO DE 1999 

Autoriza o Executivo Municipal Através de seu Órgão. Competente 
a Cobrar Taxa Anualde Conservação e Manutenção dos 

Proprietários de 	Existentes nos Cemitérios do Município e 

	

Dá Outras Providências 	 ' 
A Câmara Municipal aprovou e eu,. Prefeito do . Município de Campinas, 
sanciono e promulgo a seguinte lei: 	 . 
Artigo 1° - Fica o Executivo Municipal através  de  seu órgão competente 
autorizado a_ cobrar anualmente 16 (dezesseis) UFIR's dos proprietários de 
jazigos existentes nos cemitérios do município. - 
§ 1° - A cobrança será efetuada por jazigo do  respectivo cemitério. 
§ 2° - O montante arrecadado será destinado para a conservação e manutenção 
dos jazigos e do próprio cemitério. 
Artigo 2° - O proprietário deverá quitar o débito em cota única: 
Artigo 3°  - Esta lei será regulamentada pelo Poder Executivo 30 (trinta) dias 
após sua publicação. 
Artigo 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Paço Municipal,  II  de janeiro de 1999 

FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 

autoria: Vereadores Antonio Rafful e Tadeu Marcos. 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO EXMO SENHOR 
PREFEITO MUNICIPAL . . 	 . 

Em 06 de Janeiro de 1999 
De SMFRII - Prot. 82270/98 - Diante das informações e" demais elementos 
que instruem o presente protocolado, autorizo a locação do imóvel em questão, 
com base no que consta das

, 
 manifestações da Sec. dos Negócios Jurídicos. O 

prazo para a Iòcação será de 12 (doze) meses contando a partir de 01.0.1.99. Em 
consequência, fica autorizada á despesa global no valor de R$ 20.400,00 (vinte 
mil, quatrocentos reais), urna vez que alocação mensal será a importância de R$ 
1.700,00 (hum mil, setecentos reais). À SRH. para o que couber. Após, à SNJ. 

Em 11 de Janeiro de 1999 
De SME 	Prot. 66111/98 - Ante os elementos constantes no presente 
protocolado. Autorizo, com fulcro no inciso II, letra "a", do a rt . 17 da Lei 
8666/93_c/c a rt .. 121 da Lei Orgânica do Município,a doação dos bens, móveis 
municipais mencionados a-fls: 29; já entregues aos alunos da Rede Municipal 
de Ensino, em vista_de classificação no Projeto "Olimpíada de Matemática". À 
Coordenadoria do Patrimônio, para as demais providências e, a seguir, à Sec. 
Municipal de Educação para ciência de parecer de fls. 32v in  fine.  
De Maria de Lourdes Aparecida Lourenção - Prot. 79043/98 . - Diante das 
inforamções do SPS e n os exatos termos do que consta no parecer jurídico de fls. 
08 e 09, acolhido pela Coordenadoria Especial do SPS e do Secretário de Finanças 
e Recursos Humanos, indefiro o pedido. A SMFRI-1 e SPS, para o que couber. 
De Paulo Nicolau - Prot. 66200/98 - Diante das informações do SPS e nos 
exatos termos do que consta no parecer jurídico de  lb. 16 e 18, acolhido pela. 
Coordenadoria Especial do SPS e dos Secretário de Finanças e Recursos 
Humanos, indefiro o pedido. À SMFRH e SPS, para o que couber• 
De Helena Paula Biasiolo - Prot. 75680/98 - Nos exatos termos dos pareceres 
emitidos pela Secretaria dos Negócios Jurídicos, indefiro por falta de amparo 
legal. À Sec. de Recursos Humanos. 
De Sec. Saúde - Prot. 64107/97 Estando o.pedido devidamente justificado 
pela Sec. Saúde e havendo amparo legal para esse procedimento, autorizo a 
prorrogação da locação pêlo prazo de 12 (doze) meses a partir de 11.02.1999. 
Em consequência fica autorizada a despesa global no valor de R$ 23.760,00 À 
Sec. Saúde e SNJ. 

VETO TOTAL 

NOS TÊRMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 50 DA LETRA . "C" DA LEI 
ORGÂNICA DO MUNICÍPIO VETO TOTALMENTE  0 PROJETO DE LEI N:° 322/98 

QUE ACRESCENTA ARTIGO Á LEI 9430/97 E'RENUMERA O ARTIGO 3.°, QUE 
INCLUI AREAS NO `PERÍMETRO URBANO E DISPÕE SOBRE' O SEU 
ZONEAMENTO'.-' 
J. PUBLIQUE-SE. 

Campinas,  II de Janeiro de 1999 

FRANCISCO AMARAL  
Prefeito Municipal ; 

VETO•TOTAL 	. 

NOS TÊRMOS DO DISPOSTO NO ARTIGO 50 DA LETRA "C" DA LEI , ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, VETO TOTALMENTE O PROJETO DE LEI N.° 274/98, QUE 
ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI MUNICIPAL 9589/97, QUE DISPÕE SOBRE  A 

 INSTALAÇÃO DE ANTENAS TRANSMISSORAS DE  RÁDIO, TELEVISÃO, 
TELEFONIA CELULAR, TELECOMUNICAÇÕES EM "GERAL E OUTRAS 

 ANTENAS TRANSMISSORAS DE. RADIAÇÃO ELETROMAGNÉTICA NO 
MUNICÍPIO DE CAMPINAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 	 . . 
J. PUBLIQUE-SE. 

Campinas, I I de janeiro de 1999 

FRANCISCO AMARAL 
Prefeito Municipal 

SECRETARIA DE ADMINI 
, 	 ... 

;';. .SECRETARIA:MUNIGiPAL:DE'ADMINIS.,TTRAc. '.ï 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

Comunicado 
Em atendimento ao artigo` 16, parágrafo, 1° da Lei Federal n° 8.666 de  21 de 
junho de 1993, comunicamos que a relação de.  todas as  compras  feitas pelo 
Departamento de Suprimentos, Secretaria de Administração, com identificação 
do material comprado ou serviço contratado, seu preço unitário, quantidade 
adquirida, nome da empresa e o valor total, encontram-se à 'disposição de 
gbalquer interessado, neste Depa rtamento, situado à Av. Anchieta, n° 200 - 6° 
andar - Palácio,dos Jequitibás. . 

ADEMIR MACAN 	 ' 
(08, 09 e 12/01) 	 Secretário de Administração 	. 

DEPARTAMENTO DE SUPRIMENTOS 

Comunicado 

Em atendimento  ao artigo 34; parágrafo l° da Lei Federal n° 8.666 de 21 de 
junho de 1993, comunicamos aos interessados  que  encontram-se à disposição 
dos mesmos, junto ao Departamento de Suprimentos serviço de cadastro, 6°  
andar, do Paço Municipal, todas as  informações e fonnulários referentes ao 
ingresso no Registro Cadastral da Prefeitura Municipal - de Campin as, e 
atualização dos registros já existentes: . .. . 
(08, 09 e 12/01) 

CRETARIA DE AS.SISTENCIA SOCI 
SECRETARIA , MUNICIPAL, DE ASSISTENCIA SOCIA 

. CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Atos do Conselho 	- 
O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no cumprimento de suas 
funções e no  uso de suas atribuições legais, vem , por meio deste informar. o 
cancelamento da inscrição sob N° 119 da ONG Estação de Energia XXI 
Creche Criança. Luz do Universo". . 

ARLY DE LARA ROMÊO 	 - 

Presidente 

SECRETARIA DE EDUCAÇA 
SECRETARIA MUNICIPAtDREDUCACA:0' EDUCAÇAO : 

GABINETE DO SECRETÁRIO 	. 

Portaria S.M.E. N°. 01/99 
O Secretário Municipal de Educação com fundamento na Lei Municipal n° 
8.741/96 na Portaria S.M.E. n° 14/96 e do que consta no  protocolado  n° 
000753/97 expede a seguinte Portaria: ' 
Artigo 1 °  - Fica autorizado o funcionamento da Escola de Educação Infantil 
Tico e Teco, mantido pela Mantenedora Escola de . Educação Infantil Tico e , 
Teco Ltda., localizado à' Rua Luiz Liberman, n°680 - Jardim Paulicéia 
Campinas-SP. CGC. n° 01912026/0001-79 com o curso de Educação Infantil. 
Artigo 2° - Os responsáveis pelo estabelecimento ficam obrigados a manter 

(08, 09 e 12/01) 



(08, 09 e 12/01) 
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adequados o_seu-Plano de Educação Infantil e  Plano Anual de Educação Infantil, 
às normas baixad as  pelos- Conselho Nacional de Educação, Conselho Estadual de, 
Educação, Conselho Municipal de Educação e Secreta ria Municipal de. Educação. 
A rtigo 3° - A Secretaria Municipal de Educação, zelará pelo fiel cumprimento d as 

 obrigações assumidas em decorrência, desta Portaria e proporá a cassação da 
presente autorização de acòrdo com os àrtigos 3° e 4° da Portaria S.M.E. n° 14/96. 
Artigo 4° - Esta Po rtaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Campinas, 05 de janeiro de 1999 	• _ 

ALCIDES MAMIZUKA 
(08, 09 e 12/01) 	 Secretário Municipal de Educação 	 , 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
Portaria S.M.E. N° 02/99  

O Secretário Municipal de Educação com fundamento na Deliberação tEE n° 
6/95 na Lei Municipal n° 8.741/96, na Po rtaria S.M.E. n° 14/96 e a vista do 
Parecer Conclusivo da Comissão deSupervisores Educãciònáis designada: 
Artigo 1° Aprova o Plano de Educação Infantil de 02 à 06 anos completos 
apresentado pela Escola de Educação Infantil Tico e Teco. 
Artigo 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

Campinas, 05 de janeiro de 1999 
ALCIDES MAMIZUKA 

Secretário Municipal de Educação 

DE FINANÇAS E REC. HUMANOS; 
. 	 .. ; SECRETAR[A°MUAIICIPALDE .FiNAN;ÇAS . E;DURECURSOS  HUMANOS .; 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

Coordenadoria de Programação Fiscal 

Prot.000609/99 - R.S.T. CONSULTORIA, TREIN. EM REC. HUMANOS. 
Auto de Infração e Imposição de Multa 02714"B".Por não ter sido possível dar 
ciência da autuação procedida, fica o interessado notificado do lançamento 
referente ao auto de infração citado, nos termos do inciso V, art.157 do RISS, 
decr.I 1794/95, podendo tomar vistas do processo nesta Coordenadoria, Av: 
Anchieta, n° 200, 10° andar, sala 09, dentro do prazo legal para pagamento, 
parcelamento ou apresentação de defesa, que tem como termo inicial a data da 
publicação deste despacho no Diário Oficial do Município. 
Prot.002947/99 - PIRÂMIDE MATERIAIS TÉCNICOS LTDA. • 
Auto de Infração e Imposição de Multa 02947"B". Por não ter sido possível dar 
ciência da autuação procedida, fica o interessado notificado do lançamento 
referente ao auto de infração citado; nos termos do inciso V, art.157 do RISS, 
deer.11794/95, podendo tomar vistas do processo nesta 'Coordenadoria, Av: 
Anchieta, n° 200, 10° andar, sala 09, dentro do prazo legal para pagamento, 
parcelamento ou apresentação de defesa, que tem como termo inicial a data da 
publicação deste despacho no Diário Oficial do Município. 
Publique-se. 

ÁUREO MARIANO DE LIMA 
Coord. Setorial Prog: Fiscal e Adm. 

OORDENADORIA SETORIAL FINANCEIRA 

Créditos Federais Recebidos em Dezembro/98 
DATA 
1/12/98 

CRÉD. REC. (RS) 
65.470,91 . 

N" CONTA 
- 	720-1  _ 

'" NOME 

2/12/98  266.008,18 58.021-X FUNDEF. 
9/12/98  360.937,00 50.003-8 PMC/SME/PNAE. - 
9/12/98  686.412,21 58.021-X FUNDEF 
9/12/98  87.990,00 3.930-6 	• PMC/SME/FNDE/Conv.93690 -98 
9/12/98 7.000,00 58.040-6 PMC/PAB/PSF 
9/12/98  36.666,670 58.040-6 PMC/PAB/PACS 
9/12/98  45.275,46 . 720-1 .  LP.1. 
10/12/98  45.384,25 58.021-X FUNDEF 
15/12/98  4.074.419,59 58.041-4 PMC/FMS 
15/12/98  182.724,23 58.021-X FUNDEF 
15/12/98  60.282,74 720-1 	. . 	 . 	I.P.1. 
16/12/98  . 488,05 73.000=9- I.T.R. 
16/12/98  5192,16 73:024 -6 'Fundo Especial 
16/12/98 1.309,64 . 	. 73.035-1 Recursos Hídricos 
18/12/98  2.027.570,65 106-6 BID/PROCEN 
18/12/98  49.935,95 : 	. 5 8.021-X' FUNDEF 
18/12/98  1.450,00 134-6 •MC/EDUC/SENAI 
22/12/98  286.989,94 5 8.021-X FUNDEF 
22/I 2/98 770.161,67 58.040-6 PMC/PAB 
28/12/98  112.042,66 73.410-I PMC/SMS/Cto. Zoonoses 
29/12/98  1 18.171;34 . 58.02 I -X FUNDEF 
29/12/98  1.32.169,88 58.040-6 PMC/PAB 
29/12/98  61 .059,54 720-1 
29/12/98  . 546,12 . 720-1  Royalties 
30/12/98  •685.959,00 58.041-4 PMC/FMS 
30/12/98 , . 	25.274,62 58.021A- FUNDEF • 
TOTAL 10.196.892,46 	. - 	. 

EXPEDIENTE DESPACHADO PELO  SR. SECRETARIO. 
DAS FINANÇAS E RECURSOS HUMANOS 

Prot. 035147/97 - Paulo Ferreira Lima 
Mantenho a decisãò de 1" instância publicada em 11/08/98.. 
Prot. 035291/97 - Jorge Salomão Pereira 
Mantenho-a decisão de 1" instância publicada em 24/07/98. 
Prot. 035320/97 - Jorge Luiz Tafarello 
Mantenho a -decisão de I" instância publicada em 29/04/98. 
Prot. 035398/97 - Odàir Tobias 	̀ 

Mantenho a decisão de I" instância publicada em 09/10/98. 
Prot. 035435/97 - Igreja Deus Revelado - . 	. 

Mantenho a decisão de I" instância publicada em 09/06/98. 
Prot. 035456/97 - Maria. Conceição Resende' 	. 

Mantenho a decisão de I" instância publicada em 03/06/98. 
Prot. 035515/97 - Dione Castilho de A. Araújo• „ . 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 09/10/98. 
Prot. 035875/97 - Arlindo Mazei Machado 
Mantenho a decisão de l" instância publicada em 09/06/98. 
Prot. 035907/97 - Carlos Eduardo Seixas 	 . 

Mantenho a decisão de I" instância publicada em 29/04/98. 
Prot. 054073/97- Homar Siqueira Samara 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 07/08/98. 
Prot. 059763/97 - ACV - . Horto Shopping Ouro Verde 
Mantenho a decisão de •1" instância publicada em 29/10/98. 
Prot. 062230/97 - Ney Carlos Barbosa 
Mantenho a-decisão de I" instância publicada em 29/04/98. 
Prot. 062653/97 - Igreja de Cristo Pentecostal no Brasil 
Mantenho a decisão de I" instância publicada em 10/11/98. 
Prot. 062845/97 - José de Anchieta Gomes da Silva - 
Mantenho a decisão de P instância publicada em 29/04/98. 
Prot. 064676/97 -.Abramides Emp. Imob. S/C Ltda. 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 24/09/98 e 06/10/98. 
Prot. 067351/97 - Joel Goulart Cezar 
Mantenho a decisão de P instância publicada em 04/08/98. 
Prot. 002155/98 _ Carlos Albe rto de Toledo. 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 26/08/98. 
Prot. 004634/98 - Oscar Voshiti Tanaka . 

Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 16/10/98. 
Prot. 005261/98 - Luzia Aparecida F. Cabeça 
Mantenho a decisão de 1" instância publiéada em 10/I 1/98. 
Prot. 005780/98 - Nivaldo Quinaglia 
Mantenho a"decisão de l" instância publicada em 10/I 1/98. 
Prot. 006096/98- Construbase Const. Obras Básicas Eng. 'Ltda. 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 29/04/98. 
Prot. 006385/98 - Eduardo Duarte Dias 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 03/06/98. 
Prol 006425/98 - Ass. Religiosa Filhas de Maria Imaculada de Agen-Marianistas 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 24/07/98. 
Prot. 006486/98 - Paróquia-Nossa Senhora das Dores 	. 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 30/06/98. 
Prot. 006489/98 - Domingos Ferronato • 	 . 

Mantenho a decisão de l" instancia publicada  em  09/06/98. 
Prot. 006864/98 - Wilson.Coelho 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada ern 30/06/98. 
Prot. 008662/98 = M.M.J. Construção e Incorporação Ltda. 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 29/10/98. 
Prot. 010741/98 Robe rto José Boschi 
Mantenho a decisãO de 1" instância publicada em 09/06/98. 
Prot. 011882/98 - João Ferreira Moço 	. 

Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 04/08/98. 
Prot. 012844/98 - Condomínio Edificio Corrente 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 10/08/98. 
Prot. 013509/98 - Luiz Fernando Carpentieri 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 19/03/98.. 
Prot. 038947/98 - Almeida Torres Construções e Comércio Ltda 
Mantenho a decisão de 1" instância publicada em 10/11/98. 

ÁLVARO CÉSAR IGLESIAS 
Secretário das Finanças e-Recursos Humanòs 

DEPARTAMENTO DE RECEITAS IMOBILIÁRIAS 

PROT. 76609/98 - TJONG FUNG TJAY E OUTROS,  PROT.  82197/98 - 
METRUM EMPREENDIMENTOS E CONSTRUÇÃÓ LTDA, PROT. 
82632/98 - JUVENAL ELIAS DE CAMPOS, PROT. 027/99 - 
LEONILSON LOURENÇO FERNANDES, PROT. 0165/99 = EDSON 
RODRIGUES DE ABREU, PROT. 0166/99 - HATUÉ FUKU_G AUCIII • 
OTTO, PROT. 0196/99 - DJALMA SANTOS PEREIRA DE BRITO; 
PROT.  0263/99 MILTON SILVA, PROT. 0279/99 - ANTÔNIO 
MOTOHARU IJATORE, PROT. 0281/99 - ANTÔNIO MOTOHARU 
HATORE, PROT. 31341/87 - SÉRGIO VICENTIN, Compareça o 
interessado para prestar esclarecimento s  no prazo de 10 (dez) dias a contar da 
data da publicação, sob risco de arquivamento do processo. . 

JOSÉ HUMBERTO RODRIGUES DE FRUTAS 	. 
Diretor 



COLUNA 1  

C.E.P. DO  
ENDEREÇO DE ENTREGA  

DO  
CARNE  

130.Q 1-000 ;a1:3029 999 
 13030-000 a 13049-999 

. .13050=000>;a .13051 999  
13052-000 a 1.3059-999 
13060-000 á 13062 999 
^.•  
13063-000 a 13079-999 

 1;308Q-000 a 13089.:999 
13090-000_a  13099-999  
1'31.0.0-000:a 13100:-000 <: . 	. 	...... 	. 	. 	......... 	. 	. 	.... 	.... 	.......... 
13110 -000 a 13119 -999  
131204000 ; a  13139 999 . 

COLUNA 2  

ENTREGA  
DOS CARNES 
NO CORREIO  

(DIA DA  
POSTAGEM)  

08/01/9.9  
.11/01/99  
11%01/99 
07/01/99  

,::07/01/99l .. : ... 
07/01/99  
1 2/01 /99 
12/01/99 
07/01%99 _. . 
07/01/99  
07/01/99 

COLUNA 4  

VENCIMENTO DA  
COTA-ÚNICA  

OU  
1a. PARCELA  

CASAS, APARTAMENTOS  
BOXES  

TERRENOS  

05/02/99 
05/02/99 -  
05702/99  
09/02/99  
09/02/99 
09/02/99  
05/02/99::  
05/02/99  
28/01 /99 ........................ 
28/01/99  
28/01 /99 

COLUNA 5  COLUNA 6  

PERÍODO PARA  
REQUERER r VIA DO  

CARNE  
SEM MULTA/JUROS  

(SOMENTE DIAS ÚTEIS)  

--RESPEITANDO O  
HORÁRIO BANCÁRIO  

ÚLTIMA DATA  
PARA  

PROTOCOLAR  
RECLAMAÇÃO  

18/01 /99 a '10/02/99 . 02/02/99  
18/01/99  a 10/02/99  02/02/99  
19/01/99  a :1.0/02/99 : ... 	: 	. 	.: 	. 	.. 	.. 	....: 03/02/99 
25/01/99  a 10/02/99  09/02/99  
25/01 /99 . a 1.0/02/99: .. 	.. 	....... 	......... 	.. 	........ 	........ 09/02/9.9. 
25/01/99  a 10/02/99  09/02/99  
19/01 /99 a 10/02799 03/02/99:" 
19/01/99  a 10/02/99  03/02/99  
18/01/99 a.:10/02/99: : /01/9  . 	.............................. 
18/01/99 a 1 -0/02/99  27/01/99  
18/01 /99. a 10/02/9.9 :  /01/99  

. 18/01/99  
19/01/9.9:: 
25/01/99 

 25%01 /99 
25/01/99  
19701 /99 
19/01/99  
12/01/99 
12/01/99 - • 
13/01 /99. 

COLUNA 3  

ÚLTIMA DATA  
PREVISTA PARA  
RECEBIMENTO  

DO CARNE  
PELO  

CONTRIBUINTE  

Campinas, terça-feira, 12 de janeiro de 1999 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DE RECURSOS HUMANOS 

 EDITAL REFERENTE A LEI N° 8721/95 

I. P.T. U.. - 1.999  
CALENDÁRIO DE DISTRIBUIÇÃO E VENCIMENTO DOS CARNES  

LOCAIS PARA REQUERER 2a. VIA DO CARNE - PERÍODO DE ATENDIMENTO: 18/01/99 a 10/02/99  
LOCAL ENDEREÇO 

. 
BAIRRO HORÁRIO DE ATENDIMENTO  

(SOMENTE DIAS ÚTEIS)  

SHOPPING CENTER IGUATEMI CAMPINAS Avenida Iguatemi, no 777 
Piso 2 -Praça Central Vila Branding _ 	10h às  21h  

SHOPPING OUTLET CAMPINAS Rua Jacy-Teixeira de Camargo, n° 940 Jd. do Lago 13h às  21h  

EXTRA HIPERMERCADO Av. Abolição, n° 2.013 Swift 13h às  21h  

CARREFOUR HIPERMERCADO Rod. Dom Pedro I, KM 127/128 	• Jd. Nilópolis . 	13h às  21h  

DRO - LESTE Rua Bandeirantes, n° 318 Cambuí 8h30min às 16h  

PAÇO MUNICIPAL 	 _  Av: Anchieta, n° 200 = Térreo - Guichê 03 Centro 8h30min às 16h  

LOCAIS PARA INFORMAÇÕES DE LANÇAMENTO DO IPTU - PERÍODO DE ATENDIMENTO: 18/01/99 a 10/02/99  
LOCAL ENDEREÇO BAIRRO HORÁRIO DE ATENDIMENTO  

(SOMENTE DIAS ÚTEIS)  

PAÇO MUNICIPAL Av. Anchieta, n° 200 - 10° andar - sala 01 Centro 8h30min às 16h3Omin 	•  

SHOPPING CENTER IGUATEMI CAMPINAS Avenida Iguatemi, n° 777  
Piso 2 -  Praça Central  Vila Brandiria 13h às 21h  

Não recebendo o carnê até a última data (ver COLUNA 3), o Contribuinte deverá, munido do carnê de IPTU do exercício anterior  
(carnê antigo) e de documentos de identidade (RG e CPF/CGC), -requerer a 2a  via no- período indicado na COLUNA 5, em  
qualquer um dos locais e endereços constantes do quadro acima deste edital.  
Na 2a.  via do carnê emitida dentro do período indicado na COLUNA 5, após as datas da COLUNA 4 , serão cobrados multa e  
juros.  

Este EDITAL não se aplica aos contribuintes abaixo, que serão notificádos conforme inciso I, § 2°, a rt. 1° da Lei n°  
8721/95:  
1. Proprietários de imóveis localizados  em logradouros públicos com endereço de entrega incompletos ( vencimento  
10/02/99 );  
2. Os que optaram pelo cadastro /• notificação'pelas Administradoras de Imóveis e assemelhados ( vencimento 10/02/99 ) ;  

3. Os proprietários que tenham domicílio fora de Campinas ( vencimento 09/02/99 ) ;  

4. Os proprietários de imóvéis comerciais e industriais ( vencimento 15/01/99 ).  

APOSENTADOS/PENSIONISTAS ISENTOS EM 1998, - RECEBERÃO O CARNE DE 1999 COM VENCIMENTO INICIAL EM 12/02/99.  

MAIORES INFORMAÇÕES: LIGUE 156  
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DEPARTAMENTO DE RECEITAS MOBILIÁRIAS 

Instrução Normativa n°: 02/99 

Conforme o disposto no a rt igo 216 combinado com os a rtigos 32, Inciso II da 
Lei n°: 8.230/94 e a rtigos 38, Inciso II e 40, § 2° do RiSS aprovado pelo 
Decreto 11.794/95 fica estabelecida a tabela do ISSQN, para fins de novos 
enquadramentos no regime de pagamento por estimativa, na forma abaixo. 
Tabela fixada de pauta para pagamento por ESTIMATIVA MENSAL, 
referente aos meses de j aneiro a junho/99 para as atividades de Transpo rtes de 
Passageiros Alte rnativos (Perueiros) no Município, referente ao s . contribuintes 
proprietários de um só veículo, habilitados junto à -SETRANSP/EMDEC: 

Transportes de Passageiros Alternativos (Perueiros) 
Veículos 	 Base de cálculo R$ 
Kombi/Peruas - 07 passageiros 
CODAE: 3.097.016 	 - 1.550,00 

CODAE: 3.097.017 
Penas "Vans" - 13 passageiros 

2.680,00 

1) Recolhimento efetuado por DUAM (Documento Único de Arrecadação 
Mobiliária) .a ser preenchido pelo contribuinte ou responsável e pago junto á 
rede bancária conveniada, até o dia  10 do mês subseqüente ao do serviço 
prestado. . 	 . 

2) CODA E = Código de Atividade Econômica. 
3) A homologação se dará nos termos dos a rt igos 150 .e 173 da Lei -  n°: 
5.172/66 - C.T.N. 
4) A presente tabela poderá nos termos da Legislação vigente ser alterada, 
quando ocorrer mudança no valor do preço da passagem, quantidade de 
passageiros ou por qualquer outro dado oficial dos órgãos públicos vinculados a 
essa atividade, que implique na alteração da base de cálculo. 

JORGE LUIZ MIGUEL 
Diretor do Depto. de Receitas Mobiliárias 

PORTARIAS ASSINADAS PELO SR. PREFEITO 

N° 43767 - O Dr. Francisco  Amaral, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem 
de Classificação do resultado. do Concurso Público respectivo - 'Edital 003/97, . 

homologado em 30/05/98 , pela presente, 

DETERMINA . 

nomear, a sra. Giselia Virgínia Paiva da Cruz para exercer em caráter efetivo, o 
cargo vago denominado Auxiliar de Farmácia - Padrão 04 junto ao-Hospital 
Municipal Dr. Mário Gatti 
N° 43768 - O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal, usando d as  atribuições 
de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de 
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo - Edital 003/97, 
homologado em 30/05/98 pela presente, 

DETERMINA 
nomear, a sra: Dilma Jo ana Souto Lucena para exercer em caráter efetivo, o 
cargo vago denominado Telefonista - Padrão 04' junto ao Hospital Municipal 
Dr. Mário Gatti 
N° 43769 - O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do. Município, obedecida a ordem de 
Classificação do `resultado do Concurso Público respectivo Edital 001/98, 
homologado em 30/05/98 , pela presente, 

DETERMINA 
nomear, a sra. Maria do Carmo Bernardes Moreira para exercer em caráter 
efetivo, o cargo vago denominado Copeiro Hospitalar - Padrão 05 junto ao 
Hospital Municipal Dr.  Mario Gatti  
N° 43770 - O Dr: Francisco Amaral, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem 
de Classificação do resultado do Concurso Público respectivo - Edital 003/98, 
homologado em 23/06/98 , pela presente, 

DETERMINA 
nomear, a sra. Claucia Regina Bonato Rodrigues para exercer em caráter 
efetivo, o cargo vago denominado Se rvente - Padrão 01 junto ao Hospital 
Municipal Dr. Mário Gatti . 

N° 43771 - autorizar a pa rtir de 01/02/99, a alteração de jornada do se rv idor 
Marcelo Scandiucci - matrícula 36.124, de 24 ( vinte e quatro) horas diárias e 
24 (vinte e quatro) horas sem anais para 12 (doze) horas diárias e 12 (doze) 
horas semanais, nos termos da Lei Municipal n°7.510/93. 
N° 43772 autorizar a partir de 01/02/99, a alteração de jornada da se rv idora 
Simone Pereira de Souza Barel - matrícula 99.952, de 08 (oito) horas diárias e 
40 (quarenta) horas semanais para 04 (quatro) hor as  diárias e 20 (vinte) horas 
semanais, nos termos da Lei Municipal n°7.510/93. 	 - 
N° 43773 - autorizar a partir de 06/11/98, a alteração de jornada da se rv idora 
Roselena Machado Silva — matrícula- 56.463, de 08 (oito) horas diárias e 40 
(quarenta) horas sem anais para 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta)' horas 
semanais, nos termos da Lei Municipal n°8.219/94. 

N° 43774 - autorizar a pa rtir de 03/-11/98, a alteração de jornada da se rv idora 
Luciana Sclauser Bertoche.- matrícula 56.674, de 08 (oito) -horas diárias e 40 
(quarenta) horas semanais para 06 (seis) horas diárias e. 30 (trinta) horas 
semanais, nos termos da Lei Municipal n°7.510/93. 
N° 43775 - autorizar a pa rt ir de 01/12/98, a alteração de jornada da servidora 
Nilce Angela Coraça matrícula 58.566, de 08 (oito) horas diárias e 40 
(quarenta) , horas semanais para 06 (seis)  horas  diárias e 30 (trinta) horas 
semanais, nos termos da Lei Municipal n°8.219/94. 
N° 43776 - O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem . 

de Classificação do resultado do Concurso Público respectivo - Edital 003/97, 
homologado em -30/05/98 , pela presente, 

DETERMINA 
nomear, a sra. Marlene Augusta Vilela Rezende para exercer em caráter 
efetivo, o cargo vago denominado Recepcionista - Padrão 01 junto ao 
Hospital Municipal Dr. Mário Gatti 
N° 43777 - O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
de - seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem 
de Classificação do resultado do Concurso Público respectivo - Edital 003/97, 
homologado em 30/05/98 , pela presente, 

- - . 	 DETERMINA 
nomear, a sra. Marcia Mitiko Takeuti para exercer em caráter efetivo, o cargo 
Vago denominado ' Médico - Padrão 15 junto ao Hospital Municipal Dr. Mário 
Gatti 
N° 43778 - O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem 
de Classificação do resultado do Concurso Público respectivo - Edital 003/97, 
homologado em 30/05/98, pela presente, 

DETERMINA 
nomear, a sra. Katia Elaine de Freitas para exercer em caráter efetivo, o cargo 
vago denominado Assistente Administrativo - Padrão 07 junto a Secretaria 
Municipal de Finanças e de Recursos humanos. 	 - 
N° 43779 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ADiWALDE DE 
OLIVEIRA COELHO SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, - usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
l) Fica (a) servidor (a) Adiwalde de Oliveira Coelho - matrícula 91.818, 
RG.n°3.875.168, CiC.n°216.043.398-53, PASEP n°103.931.299-3'I ., 
aposentado (a) voluntariamente por temp o  de serviço no (a) função atividade 
'denominado Professor IIi - padrão 10 com proventos proporcionais, de acordo 
com os'elementos constantes do protocolado n°15720/98 e com base na jornada 
de 35 (trinta e cinco) horas/ aulas semanais. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta  do  Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria.vige a pa rt ir  de  01/01/98, revogadas as disposições. em 
contrário. 
N° 43780 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ALICE DE SOUZA 
MALUF DE PAULA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OPERAÇÕES - 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito 'Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
I) Fica (a) servidor (a) Alice de Souza Maluf de Paula - matrícula 73580, 
RG:n°980962, CiC.n°719.479.228-15, PASEP n°100.786.774.13, aposentado (a) 
voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Assistente Social Senior iI - padrão 15 com proventos proporcionais, de acordo 
com os elementos constantes 'do protocolado n°4002563/97 e com base na 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais (Propor.) . 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade conr.a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Po rtaria vige a part ir  de 	revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43781 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ELIZEU CARREIRO 
SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS 
PÚBLICOS E PROJETOS • 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito ' Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (a) Elizeu Carreiro - matrícula 03652, RG:n°9.309.684, 
CIC.n°000.173.878-09, 	PASEP - n°102.268.933.99, 	aposentado 	(a) 
voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Mestre de Manutenção/ Conservação" - padrão 	27 com proventos 
proporcionais, de acordo com os elementos constantes do protocolado 
n°0015711/98 e com base na jornada de 40 (quarenta) horas semanais.. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do  Serv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 	-- 
3) Esta Portaria vige a partir de 01/01/99 , revogadas as disposições em 
contrário. 
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N° 43782 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ALZIRA DA SILVA 
CORNELIO SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO . 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal  'de  Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo ;  pela presente, 	. 

DETERMINA 
I) Fica (a) servidor (a) Alzira da  Silva Cornelio matrícula 95307, 
RG.n°0101.7483, CIC.n°197326.909-04, PASEP n°I07.I2615242, aposentado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) cargo denominado Diretor 
Educacional .I -.padrão 05 com proventos proporcionais, de acordo com os 
elementos constantes do protocolado n°023306/97 .e com base na jornada de 40 
(quarenta) horas  semanais., 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Múnicipal n°8442/95. 
3) Esta Po rtaria vige a pa rt ir de 01%01/99, revogadas as disposições em 
contrário. 	 . 
N° .43783 - DISPÕE -SOBRE APOSENTADORIA DE ANA MARIA 
RIBEIRO FREITAS SERVIDOR (A) DA SECRETÁRIA -MUNICIPAL DA 
SAÚDE 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, us ando das 
atribuições de seu cargo, pela  presente, 	" 

DETERMINA 
1) Fica (a) se rv idor (a) Aná Maria Ribeiro Freitas - matrícula 81276, 
RG..n°11663609-9, CIC.n°119301998-21, PASEP n°10556127029, aposentado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço no-(a) "funçãó_pública denominado 
Auxiliar. de Enfermagem padrão 12 com proventos proporcionais, de acordo 
com os elementos constantes do protocolado n°16643/98 e,com base na jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais. .. • 	 . 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do. Sistema de 
Previdência do Serv idor, em conformidade com a Lei, Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99, revogadas as disposições . em 
contrário. 
N° 43784 - . DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ANGELICA DE 
FATIMA GRESPAN . - ,BARONI . SERVIDOR (A)  DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito ` Municipal . de Campinas, .usando das 
atribuições de seu cargo,.pela presente,  

DETERMINA 
I) Fica (a) servidor (a) Angélica de Fátima .Grespan Baroni - matrícula 01144, 
RG.n°9.389.168, CIC.n°778.075.618-15, PASEP n°105.483.280-45, aposentado 
(a) voluntariamente  por tempo de serviço no  (a)  função pública denominado 

 Assistente' Administrativo padrão 12.  com  proventos proporcionais,  de  acordo 
com os elementos constantes do protocolado n°0001859/96 e com base na 
jornada de 40 (quarenta) horas. semanais. _ 
2) =As despesas com .a resolução acima, co rrerão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor; em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95.. 
3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99, .revogadas as disposições em 
contrário. 
N°  43785 DISPÕE SOBRE _APOSENTADORIA DE ANTONIO BISIN 
SERVIDOR (A) DA  SECRETARIA  MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
O. Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de  seu cargo, pela presente, 

• DETERMINA 
1): Fica (a) se rv idor (a) Antonio Bisin - matrícula 96093, RG.n°2.529.979-7, 
CIC.n°164..864:208/04, PASEP n°100.329.957.57, aposentado (a) 
voluntariamente por idade no (à)  cargo denominado Orientador Pedagógico I - 
padrão 02 com proventos proporcionais; de acordo  com  os elementos 
constantes do protocolado n°007257/98 e com  base na jornada de 40 (quarenta). 
horas  semanais.  . 
2) As despesas cone a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95.. 
3) Esta .Portaria vige a. partir de 01/01/99 .  , revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43786 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE CESAR APARECIDO 
ROVAN1 _ SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OPERAÇÕES 
O Dr. Francisco Amaral, .._Prefeito Municipal de Campinas,  usando  das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

• DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (a) °Cesar Aparecido Rovani - matrícula 90750, 
RG.n°17.295.531, • • CIC.n°722.253.438-53, 	PASEP 	-n°103.820.905.83, 
aposentado (a) por invalidez .  no (a) função atividade denominado Pedreiro - 
padrão 21 com proventos integrais, de acordo com os,elementos constantes d o . 
protocolado n°52340/98 e com. base na jornada de 40 -  (quarenta) =horas 
semanais. 	 • 	 . • 
2) As despesas com .a resolução aciina, correrão por. conta. do • Sistema de• 
Previdência do Servidor,.em conformidade coma Lei Múnicipal n°8442/95.  

3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99 , revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43787 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE DÉRCIO GERIBOLA 
SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu-cargo, pela presente, 

DETERMINA . 
I) Fica (a) se rvidor (a) Dércio Geribola _ matrícula 52030, RG.n°7.852.803,' 
CIC.n°611.207.908-91, PASEP n°100.25394778, aposentado (a) 
voluntariamente por , tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Operador de Estação de Tratamento Agua padrão 18 -  com proventos integrais, 
de acordo com os elementos const antes do protocolado n°16147/98 e com base 
na jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rvidor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta-  Portaria vige, a pa rt ir ,de 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43788: DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ELZA CARDOSO DE 
MATOS SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL OPERAÇÕES 
O Dr. - Francisco -Amarar, Prefeito •Municipal de Campinas,. usando das-
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 	- 
I), Fica (a) se rv idor (a) Elza 	ardoso de Matos - matrícula 87697, 
RG.n°8:124.211, CIC.n°436.004.178-00, PASEP n°102.907.65215, aposentado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço pio  (a)  função pública denominado 
Assistente Administrativo-- padrão 10 com proventos proporcionais, de acordo 
com os elementos constantes do protocolado n°066897/98 e co rn  base na 
jornada de 40 (quarenta) horas  semanais. - 

2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade coima Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a part ir de . 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43789 - DISPÕE SOBRE. -APOSENTADORIA DE EMIKO OKADA 
SERVIDOR .(A) DA  SECRETARIA  MUNICIPAL DE FINANÇAS E DE 
RECURSOS HUMANOS - 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, péla presente, 

DETERMINA : 	. • 	 . 
1) Fica (a)  servidor  (a) Emiko Okada- - matrícula 87737, RG.n°3.986.741, 

-CIC.n°72070404820, 	PAS EP 	n°103.820.20313., • aposentado 	(a) 
voluntariamente por tempo de serviço .no (a) função , pública denominado 
Assistente Técnico Universitário Senior 1 	padrão  - 12 com proventos 
proporcionais, de . acordo  com os elementos constantes do protocolado 
n°064106/97 e com base na jornada de .  40 (quarenta) horas semanais. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Servidor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99 , revogadas as disposições em 
contrário. 	 - 
N° 43790 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA -DE EUGENIO MARTINS 
SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS,.SERVI(JS 
PÚBLICOS E PROJETOS • 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente; 

DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (a) Eugênio Ma rtins - matrícula 85824, RG.n°13585571, 
CIC.n°722405638-34, 	PASEP 	n° 1056. 45518236, 	aposentado 	(a) 
voluntariamente por idade no (a) função pública denominado Jardineiro 
padrão 11 com proventos proporcionais, de acordo com . os elementos 
constantes do protocolado n°064388/98 e com base na jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais. 	 S 	 • 

2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta- Po rtaria vige . a partir de 01/01/99, revogadas ,  as disposições em 
contrário. 
N° 43791 - - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE GERALDO 
RODRIGUES SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAUDE 
O . Dr.  Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, ..usando das 
atribuições - de seu cargo, pela presente, -- 

. 	- 	DETERMINA  
I) Fica (a) servidor (a) Geraldo Rodrigues - matrícula 73717, RG.n°9.298.842, 
CIC.n°720.838.248-49, PASEP n°100.968.693.02, aposentado (a) 
voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Ajudante de Veterinário 7 padrão 09 com proventos proporcionais, de acordo 
com os elementos constantes do protocolado n°04.1955/97 • e com  base . na 
jornada de 40. (quarenta). horas semanais: 
2) - As ° despesas coin a resolução acima, correrão. por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com á Lei Municipal'n°8442/95.: 
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3) Esta Portaria vige  a part ir de 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrário. 	 - 

N° 43792 - DISPÕE SOBRE s  APOSENTADORIA DE HORMINDO 
BENEDICTO SERVIDOR (A) • DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OPERAÇÕES 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
I) Fica (a) servidor (a) Hormindo Benedicto - matrícula 86267, RG.n°1467490, 
CIC.n°I71929488-70, PASEP n ° 104.20069469, aposentado (a) voluntariamente 
por tempo de serviço no (a) função pública denominado Pedreiro - padrão 21 
com proventos proporcionais, de acordo com os elementos constantes do 
protocolado n°019465/98 e com base na jornada de 40 (quarenta) horas 
semanais. . 

2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43793 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE IVANILDA 
ESPINDOLA DA SILVA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE FINANÇAS E DE RECURSOS HUMANOS. 
O Dr:- , Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
I) Fica (a) se rv idor (a) Ivanilda Espindola, da Silva - matrícula 02621, 
aposentado (a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) • função pública 
denominàdo Servente - padrão. 07 com proventos proporcionais, de acordo com 
os elementos constantes do protocolado n°52302/97 e com base na jornada de 
40 (quarenta) horas semanais. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Serv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Po rtaria vige a  partir  de 01/01/99 , revogadas as  disposições em 
contrário. 
N° 43794 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE JOÃO BATISTA 
AMANCIO SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OPERAÇÕES 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando d as 

 atribuições de seu cargo, pela presente, 	 . 

DETERMINA 
I) Fica (a) servidor (a) João Batista Amancio 	matrícula 75750,. 
RG.n°13.584.861, CI C.n°969. 1 19.808-87, PASEP n°100.382.062.90, 
aposentado (a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública 
denominado Pedreiro - padrão 24 com proventos proporcionais, de acordo com 
os elementos constantes do protocolado n°052900/98 e com b ase na jornada de 
40 (quarenta) horas semanais. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Po rtaria vige a part ir de 01/01/99, revogad as as  disposições em 
contrário. 	 . 

N° 43795 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE JOÃO CARMO DA 
COSTA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas; us ando das 
atribuições de seu cargo; pela presente, 

DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (a) João Carmo da Costa 	- matrícula 97998 , 
RG.n°I3.052.297-I, CIC.n°068.496.428 -7 I  , PASEP n°1 -08.32162385, 
aposentado (a)  por  invalidez no (a) cargo denominado Ajudante de Serviços 
Gerais - padrão 05 com proventos integrais, de acordo com os elementos 

.constantes do protocolado n°63587/98 e com base na jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais. • 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema  de 

 Previdência do Serv idor, em conformidade  com  a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a part ir de 01/01/99 , revogadas as disposições em 
contrário. 	 . 

N° 43796- DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE JOÃO DE GODOY 
SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OPERAÇÕES 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando,- das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 	 . 

DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (a) João de Godoy - matrícula 76837, RG.n"17.495.759, 
CIC.n°603.703.198-34, PASEP n°100.382.07084, aposentado (a) 
voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Ajudante de Serviços Gerais - padrão 08 com proventos proporcionais, de 
acordo com os elementos constantes do . protocolado n°066834/98 e com base 
na jornada de 40 (quarenta) horas semanais. . 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 

3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43797 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE JOSÉ 
ALEXANDRINO PALAZZO SERVIDOR (A) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E PROJETOS 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de . Campinas, usando das 
atribuições de seu -  cargo, pela presente, 

DETERMINA 	. 
1) Fica (a) se rvidor (a) José Alexandrino Pala77o - matrícula 24345, 
RG.n°9.861.037, CIC.n°600.522.018-72, PASEP n°10056603840, aposentado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Engenheiro Senior II - padrão '15 com proventos proporcionais, de acordo com 
os elementos constantes do protocolado n°063378/98 e com base na jornada de 
40 (quarenta) hor as  semanais. 
2) As despes as  com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a pa rtir de 01/01/99 , revogad as  as disposições em 
contrário. 
N° 43798 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE JOSÉ DE ARIMATÉIA 
CAVALCANTE SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL . DE 
OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E PROJETOS 
O Dr. Francisco. Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
I) Fica (a) se rv idor (a) José de Arimatéia Cavalcante - matrícula 74142, 
RG.n°22.550676-2, CIC.n°373.709.368-72, PASEP n°10038232062, aposentado 

—(a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Jardineiro - padrão 14 com proventos integrais, de acordo com os elementos 
constantes do protocolado n°077434/98 e com base na jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais. 
2) As despesas-com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
.3) Esta Po rtaria vige a part ir de 01/01/99, revogadas as  disposições em 
contrário. 	 . 
N° 43799 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE JOSÉ FRANCISCO 
BASSI SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (a) José Francisco. Bassi - matrícula 83978, RG.n°14112653, 
CIC.n°819468568-00, 	PASEP 	n°103.970895-43, 	aposentado 	(a) 
voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Guarda - padrão 09 com proventos proporcionais, de acordo com os elementos 
constantes do protocolado n°051478/97 e com base na jornada de 40 (quarenta) 
horas sem anais. 	 . 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rvidor, em conformidade comia Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a partir de 01/01/99, revogad as  as disposições em 
contrário. 
N° 43800 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE JOSÉ. JOÃO DOS 
SANTOS SERVIDOR ' (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OPERAÇÕES 	 _ 	. 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA . 

1) Fica (a) se rv idor (a) José João dos Santos matrícula 83743, RG.n°7.433937, 
CIC.n°513075618-53, PAS EP n°106.38178549, aposentado (a) voluntariamente 
por tempo de serviço no (a) função pública denominado Pedreiro - padrão 20 
com proventos integrais, de acordo com os elementos constantes do protocolado 
n°016626/98 e com base na jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43801 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE JURACY TORRES 
BATISTA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito . Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (à) Juracy To rres Batista - matrícula 94773, 
RG.n°4.8 I4.202, CIC.n°043.381.608-29, PASEP n°102.880.531.57, apose11jado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço ,  . no (a) função pública denominado 
Arquiteto Pleno II - padrão 09 com proventos proporcionais, de acordo com os 
elementos constantes do protocolado n°059256/98 e coai base na jornada de 40 
(quarenta) horas semanais. 
2) As despesas cone a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal 111442/95. 
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3) Esta -Portaria ., vige . a part ir de 01/01/99, -revogadas as disposições em 
contrário. 	 . 

N° 43802 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE LEIDE GOMES DE 
OLIVEIRA SERVIDOR (A) DASECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
O , Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente ;  

DETERMINA 
I) Fica (a) servidor (a) Leide Gomes de Oliveira - matrícula 15704, 
RG.n°19946720, CIC.n°968465268-20, PASEP n°10105864754, aposentado (a) 
voluntariamente por  tempo de- serviço no (a) função pública denominado 
Auxiliar :de'Saúde. pública - padrão 05 com proventos proporcionais, de acordo 
com os . elementos constantes do protocolado in°050214/97 e cone base na 
jornada de 40 (quarenta) :horas semanais.. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. . 
3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrário. - 	 -- 
N° 43803- DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE LEONILDA COSLOPI 
MORENO SERVIDOR (A) DA SECRETARIA. MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de . Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 	 , 

DETERMINA 	 . 	- 
I) Fica (a) servidor. (a) Leonilda Coslopi Moreno - matrícula 78798, 
RG.n°I 1.989.576, CIC.n°187:702:518-60, PASEP n°10552 . 1698-00, aposentado 
(a) voluntariamente. por idade no  (a)  função pública denominado Ajudante de 
Cozinheiro padrão 08 com proventos proporcionais, de acordo com os 
elementos constantes do protocolado n°067026/98 e com base na jornada de 40 
(quarenta) horas semanais. - 
2) As 'despesas com a. resolução-acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Servidor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Po rtaria vige a partir de 01/01/99 , revogadas as  disposições em 
contrário. 	_ 	 -  
N° 43804 _ DISPÕE SOBRE .APOSENTADORIÀ' DE •MARIA LUIZA 
DETANICO SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ESPORTES 

Previdência do Servidor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. • . 
3) Esta Po rtaria vige a partir de 01/01/99 revogadas as disposições em 
contrário. r  . 
N °-  43807 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE MARIA. CELIA 
CABRAL AMARAL. SERV.IDOR (A) DA SECRETARIA  MUNICIPAL  DA' 
EDUCAÇÃO 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal .de Campinas,.. usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 	i 

DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (a) Maria Célia Cabral Amaral - matrícula 89969, 
RG.n°5.413.382, CIC.n°582763198/15, PASEP n°100.382.086/76, aposentado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço. no (a) cargo denominado Diretor 
Educacional I - padrão 06 , com proventos proporcionais, de acordo com os 
elementos constantes do protocolado n°041801/97 ecom base.najornada de 40 
(quarenta) horas semanais. 
2) As despesas` com a resolução acima, _correrão por. contado Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Po rtaria vige a pa rt ir de 01/01/99 , revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43808 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE .MARIA DA GLORIA 
ROCHA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E.PROJETOS 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando  das 

 atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
I) Fica ` (a) servidor (a) Maria da Gloria Rocha - matrícula 22962, 
RG.n°13.055:395, CIC.n°114.976.068, PASEP n°106.103.04590 aposentado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Servente - padrão 08 com proventos proporcionais, de acordo com o's 
elementos constantes do protocolado n°029858/98 e com base na jornada de 40 
(quarenta) horas semanais.  
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do .Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a partir de 0.1/01/99 , revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43809 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE MARIA APARECIDA 
DE MORAIS BARBOSA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA SAÚDE 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando • das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
I) Fica (a) servidor (a) Maria Aparecida de Morais Barbosa - matrícula 84093, 
RG.n°15658674, CIC.n°104755378-3 . 1,) PASEP n°10427940084:, aposentado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço . no (a) função pública. denominado 
Auxiliar de Enfermagem - padrão -08 com proventos proporcionais, de acordo 
com os elementos constantes do protocolado n°018729/98 e com base na , 
jornada de 40 (quarenta) hor as  semanais. . 
2) As-despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Servidor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige : a pa rtir de 01/01/99, revogadas  as  disposições er:n 
contrário. 	 - 

N° 43810 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE.MARIA APARECIDA 
- REMÉDIO SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

ASSISTENCIA SOCIAL. 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando 'das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
l) Fica (ar servidor (a) Maria Aparecida Remédio - matrícula 75286, 
RG.n°4730820, aposentado (a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) 
função pública denominado Assistente Social Senior II. - padrão 15., com 
'proventos. proporcionais, de acordo com os elementos constantes do 
protocolado n°032018/90 e com base na jornada de 40 (quarenta) horas . 

 semanais. , 
2) As despesas com a resolução acima, correrão .  por conta do Sistema de 
Previdência do Servidor, em' conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Po rtaria vige a part ir de 01/01/99, 'revogadas as disposições' em 
contrário. 

N° . 43811 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA. DE MARGARIDA 
PATUSSO-DA SILVA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA' MUNICIPAL ., 
DA EDUCAÇÃO 
O' Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando d as 

 atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 	 . 
1) Fica  (a) servidor (-a) Margarida Patusso da Silva - matrícula 88.705 
RG.n°18.672.812, CIC.n°052.158.658-50, PASEP n°17003499256, aposentado 
(a) por invalidez no (a) função atividade denominado Monitor Infant° Juvenil 1 
- padrão 09 com proventos integrais, de acordo com os elementos constantes 

O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usandó das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 	 . 
• I) Ficá (a) servidor (a) Maria Luiza Detanico - matrícula 78339, -

RG.n°09854457-3, CIC.n°867283698-72, PASEP n°10114573031, aposentado 
(a) voluntariamente por tempo_de serviço no (a) função pública denominado 
Instrutor "de Práticas Despo rt ivas Pl"enó II - padrão 09 com proventos 

_ proporcionais, de acordo _com os elementos constantes do protocolado 
n°2609/96 e com base na jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 
2) As 'despésas còm a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Servidor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3). Esta Portaria vige a pa rtir de. 01/01/99, revogadas-as disposições em 
contrário. 
N° 43805 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE MARIA INES 
MICHETTI DA - CONCEIÇÃO SERVIDOR (A) DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito , Municipal, de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 	. 

DETERMINA " 
1) Fica (a) servidor (a) Maria Inês Michetti da Conceição - matrícula 85:681, 

- aposentado (a) - voluntariamente por tempo de serviço no (a) cargo 
denominado Professor Efetivo 'I11= padrão .  14 com proventos proporcionais, de -
acordó com os elementos constantes do protocolado n°002611/96 e com base . 

 na jornada de 40 (quarenta) horas semanais: . 
2) As despesas com a resolução -  acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Servidor; em conformidade çóm a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta ,  .Portaria vige• a- pa rt ir de 01/01/99, revogadas as disposições .em= 
contrário. 
N° 43806 DISPÕE SÕBRE APOSENTADORIA DE MARIA DIAS 
MINUZZI SERVIDOR- (A) DÓ  HOSPITAL  MUNICIPAL DR. MÁRIO 
GATTI 
O Dr, Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas,.. usando das 
atribuições,de"seu cargo ;  pela presente, 

•DETERMINA r . 
1) Fica (á) servidor (a) Maria Dias Minuzzi,. -' matrícula 80.607, 

. RG.n°7:949.847; CIC.n°870.Ó43.808-15, PASEP n°10114572272, aposentado " 

(a) voluntariamente por tempo de serviço no  (a) função pública denominado 
;Auxiliar de Enfermagem - padrão 10 com proventos proporcionais, de acordo\ 
coro os 'elementos constantes do protocolado 'n°020803/98 e com base na 
jornada:de 36 (trinta e seis) horas semanais. 
2) As despesas coní a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
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do protocolado  n°008151/98  e com base na jornada de 40 ~(quarenta) horas 
semanais. . 
2) As despesas com . a resolução acima, correrão . por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei. Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99 , revogadas as disposições em 
contrário.  
N° 43812 DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE :MARCO ANTONIO 
DA VEIGA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
FINANÇAS E DE RECURSOS HUMANOS ; 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 	- 	- 

DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (a) Marco Antonio da Veiga 	matrícula 63.338, 
RG.n°4433554-4, CIC.n°329.281.658.00, PASEP n°180.702.31969, aposentado , 
(a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) cargo denominado Auditor 
Fiscal Tributário Pleno I padrão 06 com proventos proporcionais, de  acordo 

 com os elementos constantes do protocolado n°069021/97 e com ,base na 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão, por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3). Esta Portaria vige a part ir de 01/01/99- , revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43813 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE MARIA LUIZA 
SEOLATI SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OPERAÇÕES. 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito ; Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
1) Fica- (a) se rv idor (a) Maria Luiza Seolati 	matrícula 95387, 
RG.n°22553016-8, CIC.n°12.0403368.42, PASEP n°12084073512, aposentado 
(a) voluntariamente por idade no (a) função atividade denominado Servente - 
padrão 04 com proventos proporcionais, de acord o  com os elementos 
constantes do .protocolado n°0000169/98 e com b ase na jornada de 40 
(quarenta) horas semanais. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. - 
3) Esta Portaria vige a part ir- de 01/01/99;_ revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43814 - DISPÕE SOBRE  APOSENTADORIA  DE MARLENE PEDRO 
RIBEIRO SERVIDOR (A) DO HOSPITAL MUNICIPAL DR. MÁRIO 
GATTI 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 

' •atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
) Fica (a) se rv idor (a) Marlene Pedro Ribeiro - matrícula 80384, 

RG.n°35.901.240-1, 	CIC.n°024.442.208-70, 	PASEP 	n°108.102.47566, 
aposentado (a) voluntariamente po r  tempo de serviço no (a) função pública 
denominado  Técnico de Radiologia I = padrão 15 	com proventos 
proporcionais, de acordo com os elementos constantes do protocolado 
n°0005076/98 e com base na jornada de 24 (vinte e quatro) horas semanais. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema' de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Po rtaria vige a part ir de 01/01/99, revogadas as  disposições em 
contrário. 
N° 43815 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE NELSON MERGL 
SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DE 
RECURSOS HUMANOS. - 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, us ando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
1) Fica (a) se rv idor (a) Nelson Mergl - -matrícula 63.383, aposentado (a) 
voluntariamente por tempo de serviço no (a) cargo denominado Auditor Fiscal 
Tributário Pleno I - padrão 06 com proventos proporcionais; de acordo com os 
elementos constantes do protocolado n°027907/97 e com base na jornada de 40 
(quarenta) horas  semanais. 
2) As despes as  com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Serv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Podaria vige a partir de 01/01/99 , revogadas as  disposições em 
contrário. 

N° 43816 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ORVENIL ROCHA 
SERVIDOR (A) DA SECRETARIA"MUNICIPAL DE OPERAÇÕES 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de se t'  cargo, pela presente, 	. 

DETERMINA 
1) Fica (a) se rv idor (a) Orvenil Rocha - matrícula 78076, RG.n°14.647.890-3, 
CIC.n°956.799.368.87, 	PASEP 	n°100.566.04146, 	aposentado 	(a) 
voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Pedreiro - padrão 23 com proventos proporcionais, de acordo com os 
elementos constantes do protocolado n°039561/98 e com b ase na jornada de 40 
(quarenta)- horas  semanais. 
2) As despesas com  a resolução acima, correrão por conta do Sistema de  

Previdência do Se rv idor, em confonnidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99, revogadas  as  disposições em 
contrário. 	 . 
N° 43817 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE OZANA MARIA DE 
SOUZA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito: Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

	

DETERMINA 	. 

1) Fica (a) servidor (a) Ozana Maria de -Souza 	matrícula 11.123, 
RG.n°6.350.250, CIC.n°721.094.088-04, PASEP n°104.196.69717, aposentado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado . 
Especialista Administrativo III -padrão 30 com proventos integrais, de acordo 
com os elementos constantes do protocolado n°011379/98 e com base na 
jornada de 40-(quarenta) horas semanais. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do-Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99" , revogadas as disposições em 
contrário. 	 - 
N° 43818 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE ROSA TOMITA 
OJIMA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 
O Dr.  Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (a) Rosa Tomita Ojima - matrícula 87.607, 
RG.n°9.184.183, CIC.n°819.707:148-91, PAS EP n°100.590.710-25, aposentado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) cargo denominado Professor 
Efetivo III padrão 10 com proventos integrais, de acordo com os elementos 
constantes do protocolado n°031424/98 e com base na jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais  (Propor).  
2) As despesas_ com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Po rtaria vige a part ir de 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrário. 	• 	 • 
O 43819 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE SEBASTIÃO JOSÉ 
DOS SANTOS SERVIDOR (A) DA SECRETARIA M UNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL 	 . 

O Dr. Francisco Amaral, Prefeito M_ unicipal de Campinas, usando das 
atribuições -de seu cargo, pela presente, 

	

DETERMINA 	 . 

1) Fica (a) se rv idor (a) Sebastião José dos  Santos  - matrícula 74.443, 
RG.n°219.02716, 	CIC.n°235.731.128=20, 	PASEP 	n°100.382.281-38, 
aposentado (a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) cargo denominado 
Guarda - padrão 11 com proventos integrais, de acordo cone os elementos 
constantes do protocolado n°020791/98 e com base na jornada de 40 (quarenta) 
horas semanais. 	 . 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Servidor, em conformidade com a Lei , Municipal n°8442/95. 
3) Esta Po rtaria vige a part ir de 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrário. 	 - 	 - 	- 
N° 43820 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE SONIA APARECIDA 
DE SOUZA SANT'ANNA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DA EDUCAÇÃO " 
O Dr.  Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, • 	- 

	

DETERMINA 	. 

• 1) Fica (a) servidor (a) Sônia Aparecida de Souza Sant'Anna - matrícula 
90.107, RG.n°8.930.671, •CIC.n°867.305.848-15, PASEP n°100.844.892.67, 
aposentado"(a) voluntariamente por tempo d e  serviço no (a) cargo denominado 
Diretor Educacional I - padrão 05 com proventos proporcionais, de acordo com 
os elementos constantes do protocolado n°0005905/98 e com base na jornada 
de 40 (quarenta) horas.senìanais. 
2) As despesas .com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, eni conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3), Esta. Po rtaria vige a part ir de" 01/01/99 , revogadas as disposições em 
contrário. • 
N° 43821 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE SUELI CARBONNE 
SCHWELLER SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
SAÚDE 	 - 
O Dr. Francisco Amaral,- Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 	 . 

DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (a) Sueli Carbonne Schweller - matrícula 85618, 
RG.n°6.574.939, CIC.n°963.280.888-68, PASEP n°107.632.010.03, aposentado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Enfermeiro IV - padrão 15 com proventos proporcionais, de acordo com os 
elementos constantes do protocolado n°066153/98 e com base na jornada de 30 
(trinta) horas semanais. 	 . 

• 
2) As despesas com a . resolução acima, co rrerão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrário.. 
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N° 43822 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE VITOR ANTONIO 
DOS SANTOS SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL OBRAS, 
SERVIÇOS PÚBLICOS E PROJETOS 
O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando d as 

 atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
.1) Fica (a) servidor (a) Vítor Antonio dos Santos - matrícula 73.390, 
RG.n°10.862.951-X CIC.n°240.553.79820, PASEP n°100:382.26003, 
aposentado (a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública 
denominado Mestre de Obras - padrão. 32 com proventos integrais, de acordo 
com os elementos constantes do protocolado n°065308/98 e com base na 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 
2) As despes as  com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a  partir  de 01/01/99. , revogadas as disposições em 
contrário. 
N° 43823 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE VERA LUCIA 
FERRARI SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA. 
EDUCAÇÃO - 

O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

DETERMINA 
1) Fica (a) servidor (a) Vera Lúcia Fe rrari - matrícula 85.802, RG.n° 11.981.748, 
CIC.n°773.202.478-87, PASEP n°104.377.69752, aposentado (a) 
voluntariamente  por tempo "de serviço no (a) função _pública denominado 
Administrador de Centro Infantil - padrão 22 com proventos proporcionais, de 
acordo com os elementos constantes do protocolado n°057832/98 e com b ase na 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais. - 
2). As despesas  com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rvidor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a partir de— 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrário. 	 . 
N° 43824 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE VICENTE 
SALVADOR DE MELO SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS E PROJETOS 
O Dr.  Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

	

DETERMINA 	• 
I) Fica (a)  servidor  (a) Vicente Salvador de Melo - matrícula 80.501, 
RG.n°12.793.371, CIC.n°305.229.949-20,  PASEP n°107.216.082-37, 
aposentado (a) voluntariamente por idade no (a) função pública denominado 
Ajudante de Serviços Gerais - padrão 07 com proventos proporcionais, de 
acordo com os elementos constantes do protocolado n°063483/98 e com b ase na 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais. 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige a pa rt ir de 01/01/99, revogadas as disposições em 
contrario. ' 
N° 43825 - DISPÕE SOBRE APOSENTADORIA DE CARMEN MARTINS 
DA SILVA SERVIDOR (A) DA SECRETARIA MUNICIPAL DA 
EDUCAÇÃO 	 O. 

O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, usando das 
atribuições de seu cargo, pela presente, 

	

DETERMINA 	 V 
I) Fica (a) se rvidor (a) Carmen Martins da Silva - matrícula 83.624, 
RG.n°I 1.423.716, CIC.n°068.577.428-71, PASEP n°105.581.37870, aposentado 
(a) voluntariamente por tempo de serviço no (a) função pública denominado 
Monitor Infanto Juvenil 1. - padrão 12 com proventos proporcionais, de acordo 
com os elementos constantes -do protocolado n°060845/96 e com base na 
jornada de 40 (quarenta) horas semanais. ' 
2) As despesas com a resolução acima, correrão por  conta do Sistema de 
Previdência do Se rv idor, em conformidade com a Lei Municipal n°8442/95. 
3) Esta Portaria vige  a .  partir de 01/01/99 , revogadas as disposições em 
contrário. 	 • . 
N° 43826 - O Dr. Franciséo Amaral, Prefeito Municipal, usando das atribuições 
de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de, 
Classificação do  resultado  do Concurso Público respectivo - Edital 003/97, 
homologado em 30/05/98 , pela presente, 

	

DETERMINA 	 - 

nomear, as Bras. abaixo relacionadas para exercerem em caráter efetivo, os 
cargos vagos denominados Assistente_Administrativo - Padrão 07 junto ao 
Gabinete do Prefeito. 
Tania Lamara de Souza 
Terezinha Aparecida Galhardo Nogueira Rodrigues 
N° 43827 - autorizar a pa rt ir de 28/10/96, a alteração de jornada, da servidora 
Gisele Gallant - matrícula 25.224, de 08 (oito) horas diárias e 40 (quarenta) 
horas semanais para 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, nos 
termos da Lei Municipal n°8:219/94. . 

N° 43828 - prorrogar, no periodo.de 01/01/99 a 31/12/9.9, o comissionamento 
da servidora Adriana Scolfaro - .matrícula 95432, junto a Assembléia 
Legislativa. 

N° 43830 - designar, o se rv idor Cirlei Chaves Amado - matrícula 96.382, para 
, sem prejuízo dos vencimentos prestar serviços, junto a. Câmara Municipal de 
Campinas . 
Esta Portaria vige a pa rtir da data da publicação. 
N° 43831- nomear, .nos termos da Lei n°8442/95, dos a rtigos 18 e 63, os 
senhores abaixo relacionados para o Conselho :do Sistema de Previdência dos 
Serv idores Públicos Municipais SPS., -  complementando os integrantes do 
Conselho de Orientação: 
Francisco de Paula Xavier Rizzardo Conte - representante da Secretaria 
Municipal dos Negócios Jurídicos; 
Márcia Regina Ungaretti - representante da Secretaria Municipal de Finanças e 
de Recursos Humanos. 	 . . 
N° 43832 - designar a part ir de 01/11/98, os se rvidores abaixo relacionados 
para, o exercício das atribuições próprias de Autoridade Sanitária, junto à Area 
de Controle Meio Ambiente da Coordenadoria Regional Sul do Depa rtamento 
de Saúde da Secretaria Municipal da Saúde 
- matrícula 29.297 - Edson da Cruz Maria 
- matrícula 07.211 - José Lucas Santana 
- matrícula 34.200 - Haydee Paulino 
- matrícula 28.102 - Silvana M" Freitas 
- matrícula 27.616 - Eliane Regina Z. Lima 
- matrícula 38.270 - Jayme Malek Jr. 	 - Nível 11 
- matrícula 37:100 - Márcia Herculani C. Paduan - Nível II 
- matrícula 25.479 - Andréa Marques Tavares • . Nível II 
- matrícula 34.618 - Dalva França ' 	V 	- Nível 11 
- matrícula 25.265 Meire Aparecida Soldera 	- Nível II 
- matrícula 29.289 - Flávia Teresinha B. Rapello - Nível  11 
N° 43833 - alterar o nível d as  atribuições próprias de autoridade sanitária, dos 
servidores abaixo relacionados, junto à Area de Controle Meio Ambiente da 
Coordenadoria Regional Sul do Departamento de Saúde da Secretaria 
Municipal da Saúde, a partir de 01/1.1/98: 
de Autoridade Sanitária Nível I para Nível II 
matrícula 65.927 - José Fernando Loureiro 
matrícula 54.657 -Vera Lúcia Salermo 
matrícula 98.421 - Adilson Rocha. Campos 
N° 43834 - noníear, no período de 04/01/99 a 18/01/99, o sr. Orival Andries 
Júnior - matrícula 26.248, Diretor do Depa rtamento Técnico da Secretaria 
Municipal de Espo rtes, para, cumulativamente responder pela Secretaria 
Municipal de Espo rtes, durante o impedimento do sr. Antonio de Pádua Báfero 
- matrícula 26.216, por férias regulamentares. 
A presente substituição não acarretará despes as  para o Município recebendo.o 
substituto unicamente a remuneração de seu cargo. 
N° 43835 = designar nos termos do artigo 70 parágrafo 1° da Lei Federal 
n°9.605/98, e do a rt igo 20 da Lei Municipal n°9.340/97, fica credenciado como 
agente de Fiscalização do Meio Ambiente, Município de Campinas, o -servidor 
Amaúri Rodrigues Júnior- matrícula 43.676. . 
N° 43836 - I) revogar a part ir de 01/11/98 a po rtaria n°38.775/97 item 2, que 

designou a servidora Noemia .Francisca de Souza - matrícula 94.607; para 
exercer a função gratificada .denominada Assessor ,de Apoio Técnico 
Administrativo Nível III, junto a Coordenadoria de Administração-  do 
Departamento Administrativo do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti. 
2) designar  a  part ir de 01/11/98, - a servidora Lenita Noguerol Ma rtins - 
matrícula 65.427, para exercer a função gratificada denominada Gratificação de 
Apoio Técnico Nível Ill, junto ao Departamento Administrativo do Hospital 
Municipal Dr. Mário Gatti. 
N° 43837 O Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal de Campinas, no uso 

de suas atribuições legais e, 	considerando o decidido pelo Comitê 
Intersecretarial do Projeto SIMA 	Sistema de Manejo dos Assentamentos, 
baixado pelo Decreto n°12.900/98, . em reuniões realizadas a 28/10/98 e 
25/I 1/98. 

DETERMINA 
A rt igo 1° - Fica criada junto -ao Projeto SIMA, a  Comissão oficial para 
negociação das áreas ocupadas por assentamento's pertencentes à FEPASA e 
outros órgãos ou entidades governamentais ou privados. 
Artigo 2° - Essa Comissão será constituída pelos quatro Secretários envolvidos 
no Projeto SIMA, á saber: Dr. Alvaro César Iglésias, Secretário dos Negócios 
Jurídicos; Dr. Rubens Guilherme, Secretário da Habitação; Dr. Arly de Lara 
Romêo, Secretário de Assistência Social; e Dr. Walter Kufel Júnior, Secretário 
.de Planejamento e Desenvolvimento Urbano 

- A rt igo 3° - Cabe à Comissão estabelecer negociações coma FEPASA. ou outros 
órgãos governamentais e privados e elaborar relatórios que serão submetidos à 
consideração do Prefeito Municipal, subsidiando suas decisões sobre a questão 
das áreas ocupadas por assentamentos. 
A rt igo 4° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação; revogad as 

 as disposições em contrário. 
- N° 43838 - O ,Dr. Francisco Amaral, Prefeito Municipal, usando das atribuições 

de seu cargo e, nos termos da Lei Orgânica do Município, obedecida a ordem de 
Classificação do resultado do Concurso Público respectivo -. Edital 003/97, 

- Nível I 
- Nível I 
- Nível II 
- Nível II 
- Nível II 
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homologado em 30/05/98 , pela presente, 

DETERMINA  
nomear,. Ariani Alves de Andrade para exercer em caráter efetivo, o cargo 
vago denominado Assistente Administrativo - Padrão 07 junto a Secretaria 
Municipal deFinanças e de Recursos Hum anos. 
N° 43839 	revogar, a partir • de 14/12/98, a  portaria n°42.059/98, que 
coinissionou o servidor Joao Batista de Paula Funchal - matrícula 94.735, junto 
ao Sindicato dos Trabalhadores no Serviço Público Municipal de Campin as . 
N° 43840 	abertura de Sindicância para apurar  os  fatos relatados no 
protocolado n°80.934/98 em nome da Secretaria Municipal de Educação - 
E.M.P.G. DO C.A.I.C. "Prof. Zeferino Vaz". 
N° 43841 - abertura de Sindicância para apurar os fatos relatados no 
protocolado n°76.997/98 em nome da Secretaria Municipal de Espo rtes. 
N° 43842 - abertura de Sindicância, para apurar os fatos • relatados no 
protocolado 'n°75.217/98.  
N° 43843 - abertura de Sindicância para apurar os fatos relatados no 
protocolado n°17492/98 . .  

N° 43844 - abertura de Sindicância, para apurar os fatos relatados no 
protocolado n°66147/98. 
N° 43845 - abertura de Sindicância, para  apurar os fatos relatados no 
protocolado n°37.136/87.  

N° 43846 - autorizar a pa rt ir de 02/01/99, a alteração de jornada da servidora 
Lylian Cristina Pilz Penteado - matrícula 29.350, de 08 (oito) horas diárias e 40 
(quarenta) horas semanais para 06 (seis) horas diárias e 3 .0 (trinta) hor as 

 semanais, de acordo com a Lei 8.219/94. 
N° 43847 - autorizar a partir de 02/01/99, a alteração de jornada da se rvidora 
Zilda'Loureiro de Melo Silva - matrícula 66.053, de 08 (oito) horas diárias e 40 
(quarenta). horas semanais para 06 -  (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas 
semanais, de acordo com a Lei 8.219/94 
N° 43848 - autorizar  a part ir de 02/01/99, a alteração de jornada da servidora 
Maria do Rosário A. Augusto - matricula 57.193, de 08 (oito) horas diárias e 40 
(quarenta). hor as  semanais; para 06 (seis) -horas diárias e 30 (trinta) horas 
semanais, de acordo com  a Lei 8.219/94. 
N° 43849 - autorizar a partir de 02/01/99, a alteração de jornada da se rvidora 
Adriana Sousa Carreira - matrícula 25.317, de 08- (oito) horas diárias e 40 
(quarenta) horas sem anais para 06 (seis) hor as  diárias e 30 (trinta) horas 
semanais, de acordo com a Lei 8.219/94. 
N° ,  43850 - autorizar  a partir de 02/01/99, a alteração de jornada da servidora  

Fátima Regina da Cal Seixas - matrícula 59.086, de 08 (oito) hor as  diárias e 40  
(quarenta) horas semanais para 06 (seis) hora s  diárias e 30 (trinta) horas  
semanais, de acordo com a Lei 8.219/94.  - 
N° 43851 - autorizar a part ir de 02/01/99, a alteração de jornada da se rv idora  
Mirian Cristina Godoi Alves de Crescenzo - .  matrícula 56.720, de 08 (oito)  

horas diárias e 40 (quarenta) horas semanais para 06 (seis) horas diárias e 30  

(trinta) horas semanais, nos termos da Lei 8.219/94.  . 
N° 43852 - autorizar a partir de 02/01/99; a alteração de jornada da se rv idora  
Maria José de Almeida Franco Ramos - matrícula -65.117, de 08 (oito) horas  
diárias.e 40 (quarenta) horas semanais para 06 (seis) horas diárias e 30 (trinta) ,  
horas semanais, nos termos da Lei 8.219/94.  . 
N° 43853 - autorizar a partir de 02/01/99, a alteração de jornada da se rv idora  
Claudia Bento Safi - matrícula 65.980, de ..08 (oito) 'horas-diárias e 40 (quarenta)  

horas semanais para 06 (seis)  horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, nos  

termos da Lei 8.219/94.  

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE - COMDEMA  

Comunicado N° 01/99 
EDITAL PARA INDICAÇÃO DE REPRESENTANTES ESPECIFICADOS  
NO ART. 12 (INCISOS DE VII A XV, XX E XXI) DA; LEI 8900/96  

A Secretaria Executiva do: COMDEMA/CAMPINAS solicita as Entidades 
especificadas nos incisos de VII .a  XV, XX, XXI 'do :art . 12 da Lei 8900/96 a 
indicação dos representantes, titulares e suplentes, pata o próximo mandato no 
COMDEMA, no prazo máximo de 30 dias a contar da data do presente Edital. 
As indicações devem ser encaminhadas à Secretaria Executiva do COMDEMA/ 
Campinas (19° andar, sala 09). 
As Entidades relacionadas são as seguintes: 

01 - 1 representante do Consórcio Intermunicipal das Bacias dos Rios 
Piracicaba e Capivari. 	. 
02 - 1 representante do Instituto Agronômico de Campinas - IAC 
-03"- I representante da Coordenàdoria de Assistência Técnica Integral - CATI 
04 -  I representante daCompanhia Tecnológica de S aneamento Ambiental - CETESB. 
05 - I representante do Departamento Estadual de Proteção aos Recursos  

Naturais - DEPRN - Regional de Campinas 
06 - 1 representante do Núcleo de Monitoramento Ambiental - NMA - Embrapa 
07 - 1 representante da Câmara Municipal de Campinas 
08. 2 representantes da Universidade Estadual de Campinas - UNICAMP 
09 - 2 representantes da Pontificia Universidade Católica de Campin as  - PUCCAMP 
10 -  1 representante da Associação Comercial de Campinas - ACIC 
11 - 1 representante  do Centro. das Indústrias do  Estado de São 
Paulo-CIESP-Regional de Campinas 	 . 

CARLOS ALBERTO GOMES HENRIQUES  

Secretaria Executiva  

(09, 12 e 13/01)  

CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE- COMDEMA  

Comunicado N° 02/99  

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA ELEIÇÕES DAS ENTIDADES  
ESPECIFICADAS NO ART. 12 INCISOS XVI A XIX DA LEI 8900/96  

A Secretaria Executiva do COMDEMA convoca as  Entidades especificadas nos 
incisos XVI a XIX do a rt . 12 da Lei 8900/96 para Assembléia de eleição de du as 

 (02) Entidades de cada segmento, a ser realizada segundo o seguinte calendário: 

01 • - Organizações não governamentais .com tradição na defesa do  meio 
 ambiente, com sede em Campinas. 

Local: Sala n° 1 da SANASA 
Data:  Dia 10 de fevereiro de 1999 das 9:00 Hs às 12:00 Hs.  
02 - Associações de moradores de bairros, com sede em Campinas. 
Local: Sala n° 1 da SANASA 
Data: Dia 10 de fevereiro de 1999 das 14:00 Hs às 17:00 Hs.  
03 - Sindicato de trabalhadores , com sede em Campinas. 
Local: Sala n° 1 da SANASA 
Data: Dia 11 de fevereiro de 1999 d as  9:00:Hs às 12:00Hs. 
04 - Entidades do segmento técnico-profissional, com sede em Campinas 
Local: Sala n° 1 da SANASA 
Data: Dia 11  de fevereiro de 1999 das 14:00 Hs às 17:00 Hs. 

CARL OS ALBERTO GOMES HENRIQUES  
Secretaria Executiva  

(09, 12 e 13/01)  

SECRETARIA MUNICIPAL DE URRAS, SERVIÇOS 	E PROJETOS:,  

PELO SR. SECRETÁRIO 	 . 

De Luiz Francisco Fernandes 	Protocolo n.°..66431/98 ( anexo:37663/73); 
Indefiro. De Hélio Cirino - Prot.74385/98 (anexo:06880/44);Indefiro pedido  
de transformação em multa. De Luis Carlos  Monteiro  - Prot. 38951/98 
(anexo:29192/96); Indefiro a transformação de área irregular em multa.  

CARLOS AUGUSTO SANTORO  
Sec. Mun. de Obras, Serv. Públicos e Projetos  

DEPARTAMENTO DE URBANISMO  

Projeto Deferido 

Prot. 81.850/98 Marcos Henrique Sigrist 	, 

Projetos Indeferidos  

Prot. 78.035/98 Claudio . Martinez - Prot.. 81.890/98 Arcel S/A  
Empreendimentos e Participações - Prot. 81.988/98 Flavio Thomaz de Tullio 

Compareça o Interessado  

Prot. - 77.999/98 Leandro.Antonio da Silva 

Em vistoria ao local,.o prédio não apresenta, problemas 
estruturais, estando tõdo fechado,. com . in uro em alvenaria. 

Prot. 77.662/98 Conseg 

Em vistoria ao local a obra está com tapume em boas condições.  
Trata-se de  problema policial. :  

Prot. 77.663/98 Conseg  

JULIO CESAR PILENSO  
Diretor Depto. Urbanismo 
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SECRETARIA DE 	OPERA çOES : 

;SECRETARIA Mt7NICIPAL DE vPERAçCIES' •  

DIRETORIA, REGIONAL DE :OPERAÇÕES LESTE  

Coordenadoria de Fiscalização  

As Intimações abaixo citados estão sendo publicadas no Diário Oficial do 
Municipio;e tratam de Limpeza de terreno, construção de muro e pavimentação 
de passeio.  
INT.  n° 12701/98 - JORGE SALIM 

'INT. n 12745/98 - MARY  BEDIN 
INT. ii° 13528,13529,13530/98 - SERGIO D. MARTINS ESTEVES 
INT: n° 13961/99 -ATILA RIBEIRO PONCIANO  

Os AIM'S abaixo relacionados estão sendo publicados no Diário Oficial do . 
 Município e tratam de limpeza  de.  terreno, construção de muro e-pavimentação 

de passeio: 	,  
AIM 7784/98 - CARLOS ROBERTO DIAS  
AIM 7754,7802/98 - HORACIO PAIVA LOPES  

PROTOCOLOS DEFERIDOS 	 O 
PROT. 4003644/98=,MANOEL ELCIO COIMBRA 
PROT. 65711/98 - WILLIAM DE`ARAGUAYA CORSINI  

VICENTE PORTO VILELA  
Coord. Fisc. Obras 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO  
. 	 ... 	 . 	 ... 

SECRETARIA DE  PLANEJAMENTO  E  DESENVOLVIMENTO URBANO :.<.::;:; 

  

Solicitamos o comparecimento dos abaixo_ relacionados junto  ao  19° andar, no  
horário das 14:00:As 16:30 horas, no prazo máximo de 10 (dez) dias sob pena  
de arquivamento do. processo, .  conforme o estabelecido pelo . Decreto: n°  

1 .1.817/95.  

Pela Coordenadoria-Setorial de Parcelamënto do Solo Urbano  
Prot. 79.817/98 - Maria Conceição de Mello -'para correções.  
Prot. 75.337/98 - 	Osmireide Valler Simioimatto 	para ciência dó  
indeferimento do Departamento de Urbanismo.  
Prot. 78.517/98 - Ana Maria Mart ins Serra - para correções.  
Prot. 81.628/98 - Renata Claudino Antunes dos Santos - para correções.  
Prot. 79.557/98 - Cássia Aparecida de. Campos  Pinto  -para correções."  
Prot. 80.060/98 - Virgínia Dolabela L. Pana77olo - para esclarecimentos.  
(anexado ao Prot.'26.227/90).  
Prot. 76.838/98 - Erbetta Engenharia de Construções SC Ltda para correções/  
esclarecimentos).  
Prot. 79.703/98 - Zoraide Fernandes Neves - para apresentar xerox da escritura  
registrada.  
PrOt. 69:231/98 - Daher- Bazan Enga. e Arquitetura Ltda - para ciência das  
informações contidas no protocolado e esclarecimento s .  . 
Prot. 80.207/98 - Isolde Helena Brans - para esclarecimentos. 	- 
Prot. 75.174/98 - José Spana para ciência das informações contidas no  
protocolado.  
Prot. 80.609/98 Arch Arquitetura Consultoria e Construções Ltda - para  
apresentar autorização ì  do . proprietário da área com firma reconhecida,  
autorizando o pedido de revalidação.  
Prot: 81.712/98 - Simis Engenharia  Civil  e comércio Ltda - para apresentar  
xerox da matrícula de registro de. imóveis e autorização com firma reconhecida  
do proprietário autorizando o pedido de revalidação.  
Prot. 81.895/98 - Parque Prado Soc. de Desenv. Imobiliário Ltda para  

- _apresentar cópia • dá escritura registrada/ou registro da matrícula da área _e  
procuração do proprietário da area com firma reconhecida autorizando o pedido  
de revalidação.  

Pela Coordenadoria Setorial de Uso e Ocupação do Solo - ' 

Prot. 72.142/98 - Nelson-Alaíte Junior - para retirar a Certidão solicitada.  
Prot. 79.475/98 - RF Consultores Contábeis SC Ltda - para apresentar planta  
aprovada para análise de P.G.T.(anexado ao Prot. 71.740/98)  , 
Prot. 75.457/98 - Paulo Roberto Pessoa - para esclarecimentos.  
Prot. 82A91/98 - Parque Prado'Soc.,de Desenv. Imob. Ltda - para anexar os  
documentos necessários.  
Prot. 81.408/98 - Robson Fred Carpino - para.esclarecimentos.  

Solicitamos o comparecimento dos abaixo relacionados junto ao 18°, no horário  
das 9:00 às 16:30 horas, sob pena:de arquivamento do processo, conforme o  
estabelecido pelo Decreto 11.817/95.  

Pelo Setor  de  Expediente_'  
Prot. 81.097/98 - Fortaleza Assessoria e -  Cobrança Ltda - para ciência das  
informações contidas no referido protocolado.  :. . 
Prot. 81.876/98 _ Fernando Ciâncio . Luswarghim - para ciência- .das  
informàções contidas no referido protocolado.  ' 
Prot. 81.877/98 - . Fernando Ciancio Luswarghim - para ciência das  
informações contidas no referido protocolado. 	- 
Prot. 79.374/98, - Vide Imóveis Emp. Imob. SC .  Ltda.-.para ciência das  
informações contidas no referido protocolado. (anexado ao Prot: 18.171/49).  
Pela Coordenadoria Setorial. de Banco de Dados  . 
Prot. • 8881/98 - -Ver. Antonio Rafful (Associação dos_ Renais Crônicos de  
Campinas) - para esclarecimentos.  
Prot. 71.807/98 - João Bianchi - para esclarecimentos.  

Prot. 24.527/98 -  Antonio da Costa  Santos - para  ciência das informações contidas no  
respectivo protocolado. (anexado ao  Prot. .1 I.366/75)  

''RETARI ^ _ 	.. 	,.... SFCRETAREA MUNICIPAL;;DESAUAE ;i 

CENTRO DE REFERÊNCIA DE CONTROLE DE ZOONOSES  

Leilão ' 

O Centro de Controle. de Zoonoses informa ao público que encontram-se em 
suas dependências os seguintes animais: . 

Potro Alazão 	 ' chapa 120/D  

Potro Castanho 	 chapa 121/D  

Égua Alazã 	 chapa 135/C  

Burro Castanho 	 chapa 242/E 

Cavalo Preto 	  chapa 134/F, 

Cavalo Castanho  , 	 chapa 136/C  
Potra Castanha 	  chapa .  l  35/F 	. 

Cavalo Castanho Escuro 	 chapa 243/E  

Égua Alazã 	 chapa 244/E. 	. 

Jumento Tordilho 	 chapa 01/A 

Égua Tordilha 	  chapa O1/F 

Égua Alazã 	 chapa 02/F 

Égua Baia 	 chapa 04/F 

Potra Tordilha Negra 	 ' 	chapa 01/E 

Cavalo Alazão' 	 chapa 01/C 

Estando vencido o prazo para o resgate' destes animais, informamos que os 
mesmos serão leiloados  no dia 14/01/99, às 10:00 hor as  nas  dependências do 
Centro de Controle de Zoonoses, sito à Rua das Sapucaias, s/n°, Vila Boa Vista. 

(12, 13 e 14/01)  

;TARIA DE  TRANSPORTES  
sEai4:44IA;MUNICUAtil E; IIANSPÒRTE5  

RESOLUÇÃO.  N° 005/99  

Considerando o disposto no artigo 24 e seus incisos, da Lei  Federal n.° 9.503, 
de 23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de'Transit° Brasileiro; 
Considerando que 'o órgão executivo de transito neste município é a Secretaria 
de Transportes, por força do disposto no a rtigo 22, inciso VII da Lei  Municipal 
n.° 7.721, de 15 de dezembro de 1993; 
Considerando finalmente o disposto no artigo 256 e seguintes, combinado com 
o disposto nos  artigos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito 
Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas 
normas, _ 
O Secretário Municipal de Transpo rtes no uso de soas atribuições 

DETERMINA  
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para, as infrações indicadas 
nos AI I P's lavrados a partir de 22 de janeiro de  1998. e processados em 
07/01/99 a 08/01/99 abaixo relacionados. 
Ficam também, notificados os proprietários dos veículos, cujas placas estão 
publicadas nesta Resolução para, com base no parágrafo 7° do artigo 257 do 
'Código de Trânsito Br as ileiro, indicarem no prazo de 15 (quinze) di as,' o 
condutor infrator, sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela 
infração, e ainda, ficam notificados do início do prazo para apresentação de 
eventual recurso, conforme dispõe o parágrafo 4° do a rtigo 282. 	' 
PUBLIQUE-SEE CUMPRA-SE. 

G AMANDO DE QUEIROZ TELLES COELHO  
Secretário Municipal de Transportes 	. 

S. 

1 



B U 19063 
BUW494I 
BVNO363 
BVN7450 
BWS6216 
BZ18537 
CBZ2951 
CDJ3914 
CEV3286 
CEV9825 
CEY9215 
CHN4428 
CHR59I8 
C K X0098 
CKX3416 
CNQ6383 
CPU6417 
CTP0298 
CTP328I 
CWG3027 
FBQ0004 
GRW9696 

BI-270806-83 
BI -271262-23 
BI -270521-93 
B1 -270251-33 
BI -270410-83 
B1-270457-03 
131-269971-93  
BI-269726-63 
BI -269974-13 
BI -270771-63 
BI-270467-03 
BI-270765-03  
BI-270402-03  
B1-271 .479-03  
B1-270769-43  
BI -270934-43 

BI -269801-43 
BI -269933-43 
BI -270810-13 
BI-270800-23 
BI-270406-43 
BI-267240-63 

B U R3649 	BI -214034-73 
BUW8357 	BI -270404-23 
BVN0901 	B1 -268692-63 
B V N88I1 	131-270421-83 
B X10037 	BI -270818-93 
C A04523 	131-270468-03 
CCO5152 	BI-269858-63 

CDU 1925 	. 	131-270938-83  
CEV9247 	131-271626-33 
CEY2563 	BI -270299-73 
CHC4614 	B1-269932-33 

, CHN8826 	BI -270253-53 
CJY0029 	BI -27079I -43 

•CK X0660 	BI-270463-63  
C K X8865 	BI-270257 -93 
CPS2630 	BI -270420-73 

CPU9585 	131-270411-93 
CTPO447 	BI-270464-73 
CWGI999 	BI-270456-03 
CWG4460 	BI-270795-83 
GMT6987 	BI -27I251 -23 
KNN I 830 	131-270415-23 

BMD6369 
BMU2430 
BQH0776 
BQH5300 
BQV9447 
BSP4570 
BTA 7457 
BVN 1882 
BZJ7732 
CAQ48I5 
CCW5 184 
CCW8I I I 
CDU4960 
CHN3950 
C1D1341 
CJY 1153 
CJY9152 
CKX4500 
CNQ2393 
COZ I 638 
COZ4479 
CPSI336 
CPU814I 
CTP I 191 
CWG1229 
CWG8129 
EVG0099 
RE 2660 

13 I -212609-13 
BI -267415-53 
BI -268164-63 
BI -267902-83 
BI -264318-03 
BI-270145-73 
BI -269731-03 
BI-266073-53 
BI-266980-03 
BI -270798-03 
BI-270008-23 
131-214014-93 
BI-213243-83 
BI -214228-33 
BI -270829-93 
BI -271277-63 
BI -269213-03 
131-271145-63 
BI -271038-93 
131-269730-03.  
BI -266754-43 
BI -267249-4 3 
B1-213565-03 
BI-215472-43 
B1-210235-33 
BI-269606-73 
B  1-212612-43  
BI-214075-43 

BFB4231  
BIR1804  
BNY  1896  
BQG9228 
BQH7214 
BRP3648  

BTA86I5 
BU11843 
BVN3707  
BX11980 
CAQ4398 
CCM9829 
CDU4360 
CEV7792  
CG06969 
CJD2473  
CKX7195 
CKX9095 
CNQ4258  
COZ7624  
CPS8999 
CPU8832 
CTP0794 
CWG9396 

C1•105756-2I  
CI-106263-31  
CI-106042-21  
CI-105724-31  
CI-105840-91  
CI-106244-6I  
CI-106170-91  
CI-106153-31  
CI-106014-71  
CI-106086-21  
CI-106194-01  
CI-106138-01  
CI-106175-31  
CI-106201-71  
CI-105778-21  
CI-106083-01  
C1-105776-01  
CI-106130-21  
CI-105798-01  
CI-105764-01  
CI-106146-71,  
CI-106141-21  
C1-106179-71  
C1=106186-31 

BGU7289 
BMU5105  
BPC2973 
BQG9450 
BQR7286 
BTA8197 
BTG592I 
BU18451 
BVS3137 
BZJ7108  
CAR5286 
CCW6565 
CDU8244 
CEY5006  
CHN0722 
CJY8185  
CKX7498 
CNQI6I0 
COZ4343  
COZ7933  
CPU7665 
CPY5555 
CTP4640 
JTA2151 

PROCESSADAS 
AO 9123 
BIH6988 
BNY0991 
BPC5330 
BQH4018 
BQV5488 
BTA8252 
BTP8300 
BUW2290 
BWZ7844 
CAQ2672 
CB14535 
CDD5387 
CEV4499 
CEY7203 
CIT1279 
CKX6975 
CKX8772 
CNQ3319 
COZ7350 
CPSI568 
CPU8432 
CTP0213 
CWG8442 
RG 0592 

EM 08/01/99 
C1 - 105309-61 
CI-106210-51 
CI-106176-41  
CI - 106148-91 
CI - 106182-01 
C I -105766-11  
CI-106066 -41• 
CI-106184-II 
CI - 106140-II 
CI - 106413-01 
C1-106185-21 
CI - 106169-81 
CI-105714-4I 
CI- 105770-5I 
CI - 105736-41 
CI - 106150-01 
C1= 105838-7I 
C1- 106174-21 
CI-106149-01 
CI-105701-21 
CI - 105805-71 
CI - 105829-91 
CI-105779-31 

CI-106143-41 
CI-Ì 04604-51 
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SISTEMA DE .CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE 
CAMPINAS 

AIIPS PROCESSADOS NO PERIOD() 07/01/99 A 08/01/99 
ENQUADRAMENTO 518.50- DEIXAR O CONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE 
SEGURANCA 
PROCESSADAS  LM 08/01/99 
AT 3435 
BFL1999 
BI-110710 
BHN9152 
BIK6969 
BLG8707 
BMH7627 
BMU4984 
BNF6440 
BNS4056 
BNY7777 
BPC5813 
BPM0847 
BQG2638 
BQR2742 
BRB2285 
BTA70I7 
BTA7577 
BTA8198 
BTA9I I6 
BUI0374 
BU16621 
BUW3197 
BVN 1558 
BZT1355 
CAQ4220 
CCL4482 
CDU0864 
CEV5643 
CEY9665 
CHN3378 
CID 1706 
C1D6523 
CJD89I5 
CJY2206 
CKP7560 
CK X4246 
CLH7592 
CNQ7406 
COZ4288 
COZ5681 
CPS6262 
CPU57I7 
CTP4055 
C W G2040 
EL 1094 
GM 19462 

BI-267028-33 
BI -268872-03 
BI-268874-I3 
BI-270254 -63 
BI-267409-03 
B I -269863 -03' 
BI-269980-73 
BI -270545-03' 
BI -271504-23 
BI -271302-93 
BI -271265-53 
BI-268125-03 
BI -270316-23 
BI -271267-73 
BI -269043-53 
131-271044-43 -   
BI -215660-53 
BI -271193-03 
B1 -215661-63 
BI-270308-53 
BI-270305-23 
BI -271137-93 
13 I -271261-13 
BI-270303-03 
BI -269901-53 
BI -270294-23 
BI -271273-23 
BI -266519-03 
BI-270571-43 
BI -269977=43 
BI -270561-53 
BI -268897-23 
B I -270562-63  
BI-270799-13 
131-267981-03 
BI -270302-03 
BI-266641-13 
13 I -266516-83 
BI -271256-73 
BI -269915-83 
BI -267092-13 
BI -270147-93 
BI-269903-73 
BI -266911-73 
BI -270283-23 
BI -270320-63 
13 I -271682-43 

BB 5856 
BGE497I 
BH13823 
BIE2827 
B1R0718 
BLU4769 
BMU4622 
BMU4984 
BNI2573 
BNY0726 
BNY8227 
BPC7922 
BPP9220 
BQH2104 
BQR3245 
BSE8568 
BTA7376 
BTA7753 
BTA8571 
BTA9221 
BU11138 
BUO9064 
BUW7546 
BXI0588 
BZT8890 
CAQ7330 
CCT6340 
CDU7093 
CEY7480 
CFQ6154 
CHN9473 
CJD4391 
CJD7384 
CJY0160 
CJY7363 
CKXI619 •• 
CKX6079 
CNQ0131 
COY 1994 
COZ4550 
COZ7292 
CPS8848 
CPU8167 
CTP52I 6 
CXD3383 
EN 8967 
GTY0596 

$I-269531-93 
BI-269975-23 
B1-269417 -53 
BI-270278-83 
BI-270573-63 
BI -270313-03 
BI -I17875 -03 
BI -270932-23 
BI-270535-13  
BI-270470-23 
BI-268875 -23_ 
B1-270315-13  
B1-269729-93  
B1-26992 7-93 
BI-269223-93 
B I-270537-33 
BI-215659-43 
BI -270310-73 
BI-270307-43  
B1 -270180-93 
B1-270235-93  
13 I -271272-13 
BI-270572-53 
BI -270300-83 
B1-270522 -03 
13I-270536-23 
BI -213952-23 
BI -271194-03 
BI-271354-63 
BI-267853-33 
BI-270304-13 
BI -270569-23 
BI -270314-03 

- BI-264319-03 
13 I -269911-43 
BI-271195-13 
131-271507-53  
BI-270550-53 
B I-271139-03 
BI-270060-03 
BI-270290-93 
BI-269532-03  
BI -270414-13 
13 I -270319-53 
BI-270523-03 
BI-270282-13 
BI-270570-33 

BFJ7520 
BGG9837 
BH14695 
BIF9755 
131135936 
BMA7029 
BMU4974 
BNF5003 
BNN9392 
BNY5685 
BOL7375 
BPH2O60 
BQG0126 
BQR 1689 
BQT8626 
BSQ3060 
BTA7458 
BTA8059 
BTA8619 
BTG2078 
BU11475 
BUW3179 
BUZ0950 
BZS3508 
CAQ3898 
CAQ8791 
CCW0563 
CDW6449 
CEY8044 
CGE 1565 
CHY0140 
CJD5605 
CJD7492. 
C1Y0282 
CKP6858 
CKX3007 
CLF9106 
CNQ3696 
COZI719 
COZ484 I 
COZ9236 
CPU3290 
CTP3548 
CTP7145 
CXD9430 
ERT 1234 
JYL92I3 

BI -270277-73 
B1-270775-03  
BI -270323-93 
BI-268873-03  
BI-270905-83 
B1-271258-93 
BI -271578-03 
BI-271503-13 
BI -266296-83 
BI -269968-63 
BI-271501-03 
BI -271198-43 
13I-270I 5 8-93 

BI -270238-13 
BI-270234-83 
BI -270317-33 
BI-267414-43 
BI -267411 =13 
BI -269553-93 
B I -270469-13 
BI-271270-03 
B1-264516-03 
BI -267258-23 
BI -269913-63 
BI -266617-03 
BI -267257-13 
B1 -271275-43 
BI-271196-23 
BI-270255-73 
BI -269912-53 
BI -269536-33 
BI -269534-13 
B 1 '-267440-83 
BI -270150-13 
BI -270309-63 

B I :268896=1 3 
BI-270321-73 
131-271352-43  
BI-270279-93 
BI-267856-63 
BI -271351-33 
BI-246525-43  
BI -269929-03 
BI -270560-43 
BI -270789-23 
BÌ-269930-13 
BI -267412-23 

ENQUADRAMENTO 519.30 -TRANSP CRIANCA VEIC AUTOMOTOR S/OBS.NORMAS SEGUR. 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
CBB4333 	BI-267093-23 

ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA 
TRANSVERSAL 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
BSI5709 	B1-267243-93 	CWG8858 	BI-2I4226-13 

ENQUADRAMENTO 540.10-ESTACIONAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DE I M 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
CNQ8760 	BI-269973-03 

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
BMU6436 	BI -212611-33 	BMU7104 	131-266963-43 

	
BP15525 
	

BI -267436-43 
BSQ1942 	BI -266957<93 	BVN8369 	BI-267094-33 	•BZJ7718 

	
BI-269042-43 

CAQ4003 	B1-270834-33 	0131236 	BI- 6848 -63 
	

CJD5119 
	

BI-269979-63 
CKX3 1 44 	B 1 -267437-53 	CNQI  076 	BI-269041-33 

	
CQH2O52 
	

BI- 6845-33 
CXD2036 . 	BI -213694 -83 	GOH9138 	. B 1-212322-03  

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VÉICULOS 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
BQ HSO06 	BI-266956-83' 	B VN950I 	B1-269039-13 	CJDI829 	BI-266072-43 
GOH9138 	. B1-212321-03 

ENQUADRAMENTO 548.70-ESTACIONAR AO LADO DE OUTRO VEICULO (FILA DUPLA) 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
CPU9496 	B1-270081 .-93 

ENQUADRAMENTO 550.90-ESTACIONAR JUNTO PONTO EMB/DESEMB TRANSPORTE COLETIVO 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
CAQ0867 	B1-213773-03 	CEY9336 	BI-213772-93 

ENQUADRAMENTO 552.50-ESTACIONAR O VEICULO NA CONTRAMAO DE DIRECAO 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
CWG6061 	BI-270166-63 

ENQUADRAMENTO 554.10 -ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO - R6B 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
ADM0396 	BI-270549-43 	AT 8968 	131 -270792-53 	AV 1363 
AW 0649 	B1.-269862-03 	BGB4595 	81-271142-33 	BID4044 
BIE0021 	BI -269809-13 	BIE2336 	BI -270293-13 	BIE2336 
BIE2827 	131-271254-53 	BIF8871 	131-267241-73 	BIR7588 
BJA2380 	BI-269964-23 	BKQ8974 	BI-269851-03 	BLMI282 
BMH2272 	BI-267246-13 	BMU3695 	BI -214029-23 	BMU6959 
BNW1898 	BI-270403=13 	BNY0721 	BI -270813-43 	BOV9853 
BPX8230 	131-269854-23 	BPZI951 	BI-270935 -53' 	BPZ1998 
BQG3165 	13 1-270823-33 	BQG3228 	B1'- 270286-53 	BQG3404 
BQH6115 	BI-270533-03 	BQH8610 	13 1 -270808-03 	BQ18259 
BQR4158 	BI-269805-83 	BQR4981 	BI-270418-53 	BQR7494 
BQR9589 	B.1-270822-23 	BRE2443 	BI -271480-03 	BSS0122 
BTG0964 	BI-267242-83 	BTG1638 	BI-270937-73 	BTG6883 
BTG844I 	BI-270498-83 	BUA9080 	BI-269855-33 	BU10412  

BUI9033 	131-270784-83  
BUW1649 	13 I -271506-43 
BUW9254 	BI-270530-73 
BVN4948 	131-270824-43 
BVV0329 	BI-267904-03 
BZEI6I1 	BI-270782-63 
CAQ8896. 	BI-270500-03  
CCW7I80 	BI -270529-63 
CDU3167 	BI -270260-I3 
CEV9603 	B1-269804-73 
CEY2586 	131-270460-33 
CHN3365 	131-267239-53  
CHN9530 . 	BI -271257-83 
C1YI885 	BI -270416-33 
CKX2001 	13 I -271266-63 
CNF697I 	BI -270298-63 
CPS7677 	BI -270817-83 
CPU9765 	BI -270770-53 
CTP2940 	'BI-269864-13 
CWG2053 	BI -270821-13 
CXD4850 	BI -270525-23 
GPT6903 	BI -270906-93 
RE 2299 	BI-270454-83 

ENQUADRAMENTO 555.00-ESTACIONAR EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO - 
R6A 	 • 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
BFH9225 	'131- 214018-23 	BIH4402 	BI -270154-53 .BIR0988 	BI -266978-83 
BIIt1652 	• B1 -212608 -03 	BK C8285 	B 1 -268892 -83 	BLR2729 	BI -214021-53 

BMD842 1 	BI -267892 -93 	BMUI832 	BI-215473-53 
BMU5758 	BI -267900-63 	BN15084 	BI -213905-03  
BQHI504 	BI-268732-23 	BQ112312 	BI -269040-23 
BQR5165 	131-268626-63 	BQR8884 	131-270543-93 
BRG887I 	BI -270105-03 	BRI-12766 	B 1-269853-13 
BSQ5133 	BI -266075-73 BSQ820(i 	BI -271037-83 
BTA9920 	B 1-266146- 13 	BTP1957 	131-214072-13  
BVN227I 	BI-268870-83 	BZJ0629 	BI-214104-63  
CAL6693 	131-269928-03 CAQ4424 	BI-214106-23 
CBJ9834 	B 1 -268869-73 	CBK5242 	B 1-210236-43 
CCW5866 	B 1-270417-43 	CCW6697 	BI-269215-13  
CDE6579 	BI -214101-83 	CDUO236 	'BI-214111-73  
CEV0055 	BI -214128-23 	CEYI602 	BI -270231-53 
CHN4673 	131-214103-03 	CHW7314 	BI -269607-83 
CJM7147 	BI-271197-33  - 	CJY0557 	131-213693-73  
C1Y2644 	BI-214020-43 	CJY6830 	BI -214108 -43 
CKX2283 	/ BI-266148-33 	CKX4323 	B I -21401.6 -03 
C K X5592 	B 1 -270289-83 	CNF6823 	BI -214067-73 
CNQ6828 	B1-270524-13 	CNQ8824 	BI -268691-53 
COZ2007 BI -266977-73 	C0Z3613 	B 1-270939-93 
COZ7043 	BI -214017-13 COZ9978 	BI -266981-03 
CPS8704 	BI- 6843 -13 	CPU2985 	BI -270520-83 
CTN 1668 	131-212320-93 	CTP0866 	B I -269225-03 
CTP2729 	BI-214068-83 CTP5839 	BI -270084-13 
CWG2769 	BI -214105-13 	CWG3228 	BI- 6842-03 
CXD843I 	BI-269605-63 	DIDOOII 	BI-271276-53 
GR13709 	BI -215470-23 	G R R5446 	BI -270458- 1 3 

'ENQUADRAMENTO 556.80-ESTACIONAR EM LOCAL/HORA C/SINALIZ PROIBI DO PARADA/ESTAC 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
CEV9559 	BI-210239-73 	CTP0866 	B1-270156-73 

ENQUADRAMENTO 559.20-PARAR AFASTADO DA GUIA A MAIS DEI M 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
BQG2811 	BI-210230-93 	BQH7458 	BI-210232-03 	BT.A9854 	BI-210229-83 
CHN6451 	BI-210231-03 	CJD9697 	BI-210233-13 

ENQUADRAMENTO 563.00-PARAR NA AREA CRUZAMENTO PREJUD CI RC VEICULOS /PEDESTRES 
PROCESSADAS EM 08/01/99 
BPC9953 	BI-271274-33 	 ' 

ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO 

CI-106139-01  
CI-105763-91  
CI-106178-61  
CI-105707-8I  
CI-106343-61  
CI-105806-8 I  
CI-106152-21  
CI-106147-81  
CI-106204-OI  
CI-106180-81  
CI-106018-01  
CI-106131-31 
CI-106173-II  
CI-106177-51  
CI-106181-91  
CI-105804-61  
CI-106145-61  
CI-106016-9I  
CI-105775-01  
CI-106265-51  
CI-105777-11  
CI-105755-11  
C1-106142-31  
CI-106052-II  

ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO  
PROCESSADAS EM 08/01/99 
BPU4088 	B1-267589-33 ' 	BQG0859 	BI-270059-93 	BQG9377 

	
BI-270852-03  

BQH80I1 	BI-265548-83 	BSQ7215 	BI-270057-73 	BUW4884 
	

BI-266615-83  
BVG4069 	BI-266925-03 	BVN2279 	BI-271751-73 	BVN598I , 

	
BI-265549-93  

BVP6673 	BI-269554-03 	CDW4875 	B I-270056-63 	- CHN0415 
	

BI-266921-63  
CHN5345 	BI-267091-03 	CKX9035 	BI-270853-03 	COZ6875 

	
BI-266922-73  

CPU01 13 ' 	B I -269190-93 	CXD7289 	131-270854-13 

ENQUADRAMENTO 572.00-TRANSITAR PELA CONTRAMAO EM VIA DE DUPLO SENTIDO  

PROCESSADAS EM 08/01/99 

B I-271259-03 
BI-270940-03 
BI -270785-93 
BI -270455-93 
B1 -270793-63 
BI -270763-93 
BI -270820-03 
BI-270499-93 

BI-270796-93  . 
BI -269806-93 
BI-269860-83 
BI-267247-23  
BI-270459-23 
BI-270465-83 



CL'Y4809 	BI-213771-83  CPU5375 CI- 105744-11 	CP.U556I CI-106059:81 	CPU6926 	
. 

CI-106415-11 
CPU9I72 . 	CI-106092-81 	, 	CPU929I . C1- 105924-5I 	CP1J9882 • C1- 106048-81  

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO  CQHI850 .CI- 106058-71 	CTP0883 	: C1106113-7.I 	CTP0998 .. CI-106342-5I 
PROCESSADAS EM 08/01/99  CTP2000 • CI-105933 -3I 	- CTP3195 

• 
CI-105773-81 	CTP3871 	" '"C1106134-61  

BFR5150 	BI-269538-53 	BMU2144 	BI:267859-93 	BMX9063 	B1-259113-83  CTP8344 . 	CI-105737-51 	CTP891I . • . 'CI-I058I6-71 	•CTP9691 CI-105831-01 
BRS9041' 	BI-259116-03 	BTA5923 	BI-233I46-13 	• CEY5003 	BI-271303-03  CWG0624 . C1-106155 •51 •  . 	. CWG2323 C1- 106233-61 	CWG3947 CI-106112-61 
CLA  1955 	BI-270232-63 	CNF9622 	BI-214227-23. 	CNQ7425 	BI-271628-53  CWG6694. CI-105728-71 	CWG7058 • CI-105719-91. 	. CXD0806 C1-106220-41'  
CPU2253 	13 I-213244-93  CXDI648 C1- 105742-01 	CXD5186 CI-106011`4I 	CXD6498 CI-.106225-91 

CXD6896 • CI-105782-61 	ÇXT4060 . 	CI-106117-01 	DX2984. 	. , CÍ-Í04919-II 
ENQUADRAMENTO 5 74.604 RANSITAR EM LOCAL/H ÓRARIO NAO PERMITIDOS  
PROCESSADAS EM-08/01/99 	• 

EL 7780 	. CI-105306-31 	FL 8340 
•GL2480 	CI-105087-41 • 	GL 9540 

	

CI-104927-91 	GK01177 

	

CI- 105128-11 	GLM5I97 
C1- 106076-3.1 

CI-105830-01 	
.  

CXD5627- 	BI-270408-63 	 - GMO2369 • ÇI- 106191-81 - 	. •GRJ0080 	. .  CI-106340-31 	GR13709 . 	C1-106246-81  
GRR3354 ' ' 	CI-105846-41 	GTHI706 . CI=106168 -71 	HH 8614 CI-IÓ5024-71 	-  

ENQUADRAMENTO 581.91-TRANSITAR EM CALCADAS, PASSEIOS E PASSARELAS  HQF6011 CI-106051-01 	HQS3990 	- . 	CI-106124-71 	HQS6033  CI-106068-61  
PROCESSADAS EM 08/01/99 HR15405 CI-106036-71 	. HVN3551 	. CI-105759-51 	IR3432, CI-1 04589-1 1  
GNL4099 	BI-214126-03 	JI 835 	 BI-267980-93.  JDT8068 CI-106158-81 	- 	JEE3071,' C1-105757-3.1 	JEL6388 CI-105810-11.  

1MV8001 	. CI-106069-71 	JYB3295 CI-106198-.41 	LAF3032 CI-106261-11  
ENQUADRAMENTO 582.70-TRANSITAR EM MARCF1A A RE SALVO PEQUENAS MANOBRAS • MF  1381 CI-1 0467 1-6 1 	. 	PK 0732 'CI-104611-1F 	YL 4808 CI-104699-11 	• 
PROCESSADAS EM 08/61/99 .YN'4526 CI-105034-61 

. 	. 
 

CJD4253 	BI:270907-03  

ENQUADRÁMENTO. 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO ' .: 

ENQUADRAMENTO 583.50-DESOBEDECER ORDEM DA AUTORIDADE/AGENTE DE TRANSITO  PROCESSADAS EM 08/01/99 •  • 
PROCESSADAS EM 08/01/99 	 " AFG7062 BI-267663-03'. 	BFL. I 530 BI-270259-03 	BFL7293 	• BI-270312-93  
GOH9138 	BI-213953-33 	• 	• 	 ' BGR7366 B I-269075-43 	• 	131116124 • B 1-267029-43 , 	BLF I750 B1-214074-33,  

BMD8421 - . B1-271140-13 	BM16555 . BI-270239-23 	- 	8MU6995 131-270162-23  
ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO  BNSI250. BI-266045-03 	BNY0858 BI-181297-63 	. 	BQ09226 	v  BI-268365-93  
PROCESSADAS EM 08/01/99  BSD0540 BI-268822-43 	BSD0709 • BI-246450-63 	'•• 	BSG9409 BI-270385-53  
AU 6964 	BI-270325-03 	BNF8346 	BI-270568-13 	.13TA8534 	BI-266920-53 BSQ2828 .B1-270.176-53 	BTA7937 BI-267894-03 	BTA879I 	. BI-266047-I3  
13TA9750 	- 	BI-270567-03 	3U13625 	• 	BI-270318-43 	, 	B000777 	BI-267983-13 BTA9068 BI-271632-93 	BU11730 BI-214065-53 	. 	BUI4397 BI-271677-03 .  
6V13592 	BI-271679-13 	CEV4799 	- 	B1-271301-83 	. C1YI180 	BI-270565-93 BUW0109 . B1-266486-03 	BUW6344 BI:269216-23 	BV14102 BI-266914-03  
CKX6289 	•BI-267985-33 	•• CKX7631 	B1-267982-03 	CPS0390 	BI-270566-03 .BY04787. BI-213954-43• 	

, 	
BY04787.' BI-213955-53 	B4J5738 B1-269220-63  

CPS9590 	' ' 	B1-210895-33  ' 	-CPU6015 	• BI-266917-23 	 ' CAQ1723 BI-269073-23 	CBB5509 BI-269509-93 	CBH4498 	'BI-267674-03 
CB00611 _B1=212485-93 	CCD2894 . 	BI-233042-73 	.CCW6803 • . BI-271043-33 	-  

,ENQUADRAMENTO 605.0I-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO.SEMAFORO - FOTO  • CDUOI 19 ' 	BI-246449 : 53 	CDU3271 V . 	BI-267855=53 	'. 	CDU4699 BI-214203-03 	-  
PROCESSADAS EM 08/01/99 	

= 
CEY0308 BI-268731-13' 	CEY6005 	. BI-267030-53 	CGQI010 	̀ .BI-267668-53  

ANO0505 	. 	CI-105739-71 ' 	AU0818 	' 	C1-105315-1I 	AV 5213 • 	CI-104687-01  CHN7033 • BI-269576:03 	CHN8013 BI-266040-53 	C1D3795 	• B1-265850-23  
BGU4280 	CI-106108-21 	BGZS865 • 	.C1:106088-41 	BHI3502 	CI-166163-21.  C1D6968 - BI-267410-03 	" 	. 	•C1Y2873 ' 	BI-26432.1-23 - 	_ 	CKX3283 . BI-267671-83  
B1114659 	CI-105799-11 	81-114844 	' 	• 	CI-105745-21 	BHI9835 	CI-105706-71  CKX8485 BI-270324-03 	CKX8990 BI-268898-33 	CLA9780 BI-2692:19-53  
131105457 	. . 	CI-105738-61 	BIK5614 	C1-105836-51 	BIU3826 	CI-106122-51 	' CNQI444 BI-233562-03 	.CNQ2650 . 71131-266913-93 	CNQ5725 BI-270178-73 . 	'  
BJA3462 	CI-106199-51 	'"BJF9598,. 	• 	-CI-106224-81 	B1T0910 	CI-106221-5I  CNQ9632 .BI-270812-33 	COZ I  867 BI-210237-53 • 	COZ877I BI-270288-73  
BKC7732 	' 	C1-105839-81 	• 	BKC9238' 	CI-105748-51 ' 	BKH0155 	(I-105934-41  CPS2826 BI-269217-33 	CPS3210 BI-268887-33 	CPS3657 BI-266485-03  
BKM9603 	CI-106418-41 	. 	BLG8707 	CI-106103-81: 	BLS7846 	CI-105720-01 .  CPU0401 • '_ 	.B1-270168-83 	CPU3259 BI-212486-03 	CQHSO20 	' -- BI-267887-43.  
BMM6868 	CI-106206=11 	•BMU0729 	CI-106010-31 	BMU3076 	CI-106098-31  CTNI648 A31-I81298 -73 	CTN1732 BI-270832-13 	CTP"2647' ; :.-';;,BI-267903-93 V  
BMU3302 	CI-105935-51 	BMU9378 	CI-106129-11 	BNS3096 	C1-106160-01  CTP9906 BI-269074-33 	CWG6576 BI-267673-03 	- 	CXD8447 •. -"",FB1-269727-73  
BNTI151 	CI-106164-31 	BNW5284 	CI-106222-61 	BNY2124 	CI-105700-I1  GTW5320 BI-213245-03 	GUC1376 - 	13 I-2 7 1141 -23 	HRS3800,:, %̂:̂ BI.-268366-03

..  

BNY2513 	CI-105697-91 • 	BNY5742 	CI-105761-71 	BNY6956 	CI-105809-01  
BNY9268 	CI-105704-51 	B04482 • 	CI-104553-91 	- BOD1758 	- C I -106209-41  ENQUADRAMENTO 623.80-TRANS VELOC SUP MAX PERM P/VIA COLETORA EIOCAL ATE.50%  
BOX2026 	CI-105717-71 	BOX5056 	CI-10625741 	BPCO318 	C1106110-41 PROCESSADAS EM 08/01/99  • 

-BPC1696 	. CI-106410-71 	BPC4365 	CI-106115-91 	BPC5892 	CI-I05699-01  AJE4363 	" • CI-105967-41 	BFL1060 . CI-I05987-21 	BGK5984 • .,ÇI- 105907-0I  
BPC7552 	CI-105837-61  .. 	BPC785I. 	CI-106099-41 	BPC8479 • 	CI-106260-01,  BGR8002 CI-106357-91 	BHE4419 • CI-106331-51 	BHI2472 ° CI-105920-11'  
BPD3I04 	CI-106344-71 	-BPL6797 	.CI-105716-61 	BQA0582 	CI-.105691-31 BIE1357 ' 	CI-105864-01 	BIW0706 C1- 106313-91 	BKN6400 CI-106336-01  
BQG3689 	CI-105740-81' 	BQG7120 	• 	CI-106243 -SI 	BQH3817 	CI-106118-II- BLNO360 CI-105857-41 	BM00029 CI-166273-21 	BMU0800 CI-105887-11  
B0115073 	C I-105827-71 	• BQR1906 	CI-106120-31 . 	BQR3909 	CI-105715-51  BMU8358 CI-106315-01 	BNS3775 ., .   C11 05914-61 • 	BNY1920, •  CI-I05902 -51  
BQR7042 	CI-105802-41 	BQR7497, 	CI-105693-51 	BQR8120 	CI-I06Ó60-91  BNY9610 .CI-105880-51 	BOB6861 	. CI- 106271-01 	BOC9013  CI-105937-71.  
BQR9864 	CI- 106190-71 	. 	BQX3287 	I 	CI'-105834-31 	BRP6182 	CI-106062-01  BOL1314 ' 	CI-105970-71 	- 	• 	BON3560 	- CI-106384-31 	BOS1853 , CI-105853-01  
BTA5869 	CI-105848-61 	BTA6479 . 	• . CI-105760-61 	BTA6927 	CI-105690-21 . V  BOZ3416 _ C1-105899-21 	BPC6744 -  C1-106289-71 	' 	BPC6784 	• - 	CI-105972-91  
BTA7149 	CI- 106135-71 " 	 BTA7461 	CI-105743-01 	BTA7845 - 	CI-106067-51  BPC8764  • C'1- 106306-21 ` 	 BPU0998 C1-105859-61 	BPUI320 C1-105976-21  
BTA8433 	'` 	CI-106097-21 	• 	BTA8509 	- 	CI-I06341-41 	BTA9367 	CI-106247-91 . BQB8I 18 CI-106319-41 	- 	BQF0034 V CI-105961-91 	. -BQG0900 : 	CI-106269:91  .  

\BTB5174 	CI-105753-01 	BTG0522 ' 	CI-106228-I1 	BTG5022 	CI-106422-81  BQG4665 CI-105868-41 	BQH1629 CI-105951-01..  . 	BQII101 	: •.C.I- 106405-21  
BTG5947 	CI-106208-31. 	BTG7773 	CI-106428-31 	BTI2237 	C1-106211-61,  BQR 1078  CI1 05913-51 	- 	BQR1724. CI-106310-61 	'BQR6775 --CI-105891-5I  
BTI7295 	C1- 105723-21 	. " 	BTQ0623 	CI-105823-31 	BUC 1542 	C1-106193-OI  BQR7667. CI- 106353-51 	-BQR9912 : CI-106329-31 	BQX2532 . CI-105860-.71 	.  
BUI0828 	CI-105828-81 • - 	BU11985 	CI-106345-8'1 	BUI4706 	CI-106425:01 	'. BQY3210- • CI- 105996-01 	BQY3683 .  , C I- 1Ò63I8-3 Ì 	BSQ0232 CI-105882-71  
BU15347 	CI-105930-01 	BU15793 	C1-106189-61 	BUI8709 	C1-106008-11  BSQ5865 0- 106281-01 	BTA8I01 C 1- 105854-II 	V .  •BTA8357 .CI- 106378-81  
BUJ0076- 	• 	CI: 105807-9I 	BUMS92I 	CI-106007-01 	BUV5933 	CI-106025-71  BTG1812 	. C1- 106288-61 	BTG5965. CI-106386-51 	BTH7582 CI-106323-81  
BUW0289 	• CI-106024-61 	BUW2221 	CI-106237-01 	BlJ.W4884 	ÇI -106020-21  BTP8300 ' 	CI-105877-21 	BTQ0166 CI-106356-81- 	BUG9822 CI-106297-4.1 
BUW9423 	CI-106156-61 	• •BVA7675' 	CI-106039-01 	BVB8475 	CI-105826-61  BU12735 CI - 105982-81 	. 	BUI4142 - CI :105900-31 	BU15235 CI-105858.51 
BVN  1220 	.C1-106023-51 	BVN4700 	CI-105825:51 	BVN5343 	CF-106116-01  BUI5798 CI-105960-81 	. BU15798 .C1-106409-61 	BUJ0001 	.. 	• CI-106311-71 
BVN5886 	CI- 105821-11 . 	BVN6220 	CI-106348-01 	BVN7440 	CI-106197-31  BUV5933

.  
C1-105911-31 	. 	BUW3I79 . N•,., C1=106382-I1 	BUX4I88 CI-1059212I 

BVN8486 	CI-106101-61 	BVN9793 	CI-106216-01 	BWCO555 	CI-1058I'4-51 	- BVN2337 C_I- 105889-31 . 	BVN3930 .  CI-105943-21 	BVN7931 CI=106389-81 
B W C09I2 	CI-106214-91 	" 	BXH7040 	-CI-105812-31 	BXI0019 	CI-105819-01  BVX3986 CI-106295-:21 	= • 	BZD0667  CI-105938-81  v  CI-105959-'I  
BXI0974 	• 	• 	C1'- 106250-11; 	B4D5154 	C1-105749-61 	BZE78I3 	CI-106017-01  BZ12594  ,CI- 106355-7I 	̀ 	BZJ7924 .  V C11062• 2-01 . 	. 	BZSI 199 • CI-105915-. ■ 
BZJ111 0 	C1-106229-21 	BZJI588 	. 	CI-106256-71 	BZ12483 ; 	CI-1057.I0-0I. BZU4303  C I 1 063 14-0 1 	. 	CAQ4003  CI-106290-81 	CAQ4638 CI-105997-II 
BZ13261 	CI-105926-71 	B414677 - 	CI-106258-91 	BZ14773 	 -' 	 CI-106002-61  CAQ7755 CI-105969-61 	CBH6667  CI- 106392-01 	CBK550I CI- 105977-3.1  
BZJ5089. 	CI-106074-11 	BZJ5621 • 	• 	CI-106196-21 	BZQ4445 	CI-105843-11  CCL7051 CI-1O6286-41 	CCW2572.  CI-105885-01.. 

	
CCW4304 •C:I- 105863-01  

BZW5872 	C1-105850-81 	CAB2521'. 	CI-105747-41 	CAEG I14 	CI -106202-81  . CCW8569 C1-106383-21 	CCW8722  CI-105980-61 	CCW9650 CI-106001-51 
CAL2725 	• 	CI-105769-41 	- 	CAQI303 	CI-I06005-9I 	CAQ 1309 	C1-106121-41  CDU2433 CI-105963-01 	CDU2930  .CI- 106272-11 	CDU6I16 CI-106301 :81 

V.  CAQ2792 	CI-106093-91 	CAQ3466 	' 	CI-105727-61 	CAQ5289 	C1-106347-01  CDU8662 CF- 106406-31 	CDW3735  CI- 105984-01 	CEV5164 ' CI-105893-7.1  
CAQ7430 	CI-106252-31 	CAQ7542 	CI-106162-II 	CAQ7673 	CI-106038-91 • CEV7475 .CI- 105884-91 	• 	CEV8335  CI- 106388-71 	v "` 	CEY2456 CI-106275-4I 
CAQ9491, 	• 	CI-105713:31 - 	CBH0807 	•` 	CI-106262-21 	CBH 1492 	CI-106090-61  CEY3319.._ CI-106326-01 	• 	CEY3474  CI-106402-0I • 	CEY3588' . . CI-106325-01 	- 
CCM3305 	• . • 	C1-105813-41: 	• 	CCW305I • 	CI-106026-81 	CCW3344 	CI-106079-61.  - CEY5141 CI-105866-21 	CEY6863  'CI-105904-7Í. 	- CEY7529 CI- 105990-SI 
CCW3400 	CI-105932-21 	CCW4056 	• 	CI-106032-31. - 	- CDD3308 	CI-106114-81  CEY7983 CI-105974-01 	CEY875I  CI-106359-01 - 	CEY9609 	' CI-105873-91 
CDU1236 	CI-105694-61 	CDU6824 	CI-106157-7I 	CDU8089- 	CI-105851-91 •  CHN1622 •C 1-106279-81 	CHN7871  CI-105895-91 	• CHN7935 CI-105865-11 
CDU8792 	CI 105696-8I 	CDU9997 	CI-105927-81 	CDW 7249 ' 	 CI-1062I5-01  CID0081. CI-105867-31 	CJD3266-  CI-105965-21. 	, C1D5373 	' CI-106362-31  
CEJ5800 	. CI-106044-41 	CEV0954 	CI-106167-61 	CEV26.10 	CI-105845-31  `C1D5996 '•CI-105918-01 	. 	CJD7327  CI-105957-51;• 	CJD7628 CI-105993-81.  
CEV3023 	CI,105787-01 	CEV3431 	C I-1 06022-41' 	CEV7693 	CI-I06161-01  CJD8428 • C1-106395-31 	C113606  C 1- 106365-61 	. 	:CJY2578 CI:106277-61- 
CEV837I 	CI-106055-41 	. 	CEV8901 	CI-105801-31 	CEV9146 	CI-106259-01  CJY4149 CI-106363-41 	CJY5379  CI - 105903-61 	̂ 	CJY6556 CI-106280-91.  
CEV990I 	CI-105793-61 	CEY0269- 	C I-105721 -01 	CEY 1278 	CI-105708-91  CJY6556 	v 	• CI-106333.71 	CJY7280  C1-106334-81 	CKL6555 V 	CI-106303-01 	. 
CEY68I2 • 	CI-106096-11 	CF.4485 	C1-105287-61.'^ 	 CF 6843 	CI-104584-71  CKX0568  CI-105881-61 	CKX1 I l0  CI-105883-81 	•CKX5515 CI-105894-81 
CFL1838 	C\- 106065-31 	CHN2931 	CI-106240-21 	CHN4346 	CI-105844-21  CKX6654 .CI-10634941 	• CKX6753  CI-105994-91 	CKX6846 CI-105892-61 
CHN4363 	• 	CI-105790-31 	CHN4850 	CI-105931-11 	CHN8021 	C'1-105788-1I 	- CLB8887 CI-105948-71 	, 	• C1\161125'  C•I- 105988-3.1 . 	CNQI205 CI-106321-61  
CHN8312 	C1-106071 -91 	. 	CHN8961, 	' 	CI-105818-91 	CHN97I5 	CI-105929-01  • CNQ2614 CI-106300-71 	CNQ2702' .  CI-106268-81. 	CNQ2915 •CI- 106350-21 
CJD0082 	- 	CI-106125-81 	CJD04I8 	CI-105815-61' . 	-CJ D 1494 	CI-105712-21  CNQ3799 CI-105890-41 	CNQ4308  CI-106274-31 	v 	CNQ7172 • C1-106327-11  

"CJD1891 	CI-105925-61 	C1D5I40 	CI-105852-01 	C1D6051 	C1-106205-01 	•  CNQ7273 .  CI-105919-01 	CNQ9838  CI-106312-81 . 	CNQ9858 -C1- 105878-31 
CJD6808 • 	CI- 105824-41 	CJD6841 	'C1-106200-61 	CJD7338 • 	CI-105726:51  COZ2029 CI- 105979-51 	COZ3791:  CI-I0556-31 ; 	COZ3792 • CI-I05862:91  
CJD7513 	CI-106254 - 51 	C1D8646 	CI-105746-31  . 	CJD8777 	CI-106031-2I  COZ8261 CI-105916-81 - 	COZ8834  CI-106276-51,.', 	.CPS6456 CI-105956-41  
CJYI145 	._ 	C:I- 106212;71 	" 	CJY3838 	CI-10633811. 	CJY5780 	. 	CI-106421-71 	.  CPU0604 C I-106335-91 	C1111654 	•  C1-106291 -91 	CPU2497 . 	CI-106400-81 

CJY8408 	• 	CI-105800-21 	. 	CKG4261: 	C1106253-41 	CKG9781 	C1-106232-51  CPU3081' CI-105869-51 	CPU3444  CI-105952-01 	. 	CPU3568. - 'CI-105910-21.  

CKX1603 	CI-106235-81'. 	CKX2787 	.C1106411-81 	CKX3556' 	C1-106056-5Ï  CPU3937 CI-106368-91 	CPU5695,  .C11 05962-0.1 	CRP0777 CI-10595311 

CKX3803 • 	•  CI-105758-41 	CKX6092 	C1-106064-21 . 	CKX7432 	CI106236-91  CTP0559 CI-I06320-5I 	"CTP 1876  C1: 105 8 55-21 	VCTP3418 CI- 106369-01.  

CNQI532 	CI-106102=71 	CNQ2778 	CI-I06027-91 	_CNQ3866 	CI-105847-51  CTP4534 -CI-105983-91 	CTP48I5  CI-105999-31 . 	CTP5557 CI-106304-01  

CNQ4325 	CI-105698-01 	CNQ4766 	CI-105791-41 	CNQ6I24 	CI-105730-9 1¡  CTP6I 84 CI-106270701 	• CTP7314  CI-105922-31 	CTP8268 C1-105912:41 

CNQ6686• ..^ ' 	CI-105808-01." 	• CNQ6742 	C1-105741-91 - 	CNQ8158 	CI-105797-01 	. CW.G3942 CI-105968=51 	' 	CWG5508_ .  CI-106000-41 	CWG6355 CI-105975-11. : 

CNQ8781 	CI . 105722 11 I'" 	COZ 1508 	CI-106242-41 	• 	COZ1314 	CI-106203-91 •  CWG6855 • CI- 105941-01 	• CWG9139  C1106380-01 	CXD2I67  CI-105897-01 

COZ2221 	CI-1060/7-41' 	COZ2566 	C1-106231-41 	C:OL2852 	.C1-1062I7-11 -  - CXD38I1' CI- 105871-71 ` 	CXD5638  ,C11. 05936-6I 	CXD7870 CI-106390-91'  

COZ2910 	CI-105849-71' 	COZ359I 	' 	CI-105803-51 	COZ4283 	C1-106,192-91•  CXD8650 _  . CI-105909=1 1, 	• CXD8698 	• C.I-I05876-II 	FL 0333 CI-104830:01.  

CO45601 	CI-105734-21 	COZS766 	. C1-1060 .15-81 	COZ6042 ' 	 CI-106187-41 • GUE3329 CI-105950-91 	v  "GU15936.  C1-105971-81 	JDQ7054. CI-105940-01 

COZ8344 	- 	CI- 106238-01_ 	• COZ9236 	CI-106339-21 	CPK9"125 	CI-105735-31  LL 5634 	• CI-10526I-2I .. 
	

LM 5290 .  , CI-104803-61 	_, 	RF 0644..  CI-104831-II  

CPSO456 . 	CI-106248-0f'. 	•CPS0547 • 	CI-106171-01 	CPS77I I 	CI-105795-81  RF.9153 _C I.105259-01'  

C:PU0037 	C1106004-81 	_ 	CPU1300 	' 	_ CI 105733-1I 	CPU 1300 	C1-106346-91 
CPU3462 	CI-106029-01 	CPO4658 	CI-.106195-I1 	CPU48I8 	CI-106012=51 - ENQUADRAMENTO 624.60:TRANS VELOC SUP MAX PERM P/ VIA COLETORA E LOCAL + 50%  

•  

Campinas, terça-feira, 12 de janeiro de 1999  Diário Oficial  do Múuicipio -;15  



BMX8172  

BTY0541  
BVII615  
CBX7109  
CNF8468  
CNF9099  
CTNI514  
CTN2610  

BI-265542-23  
BI-267408-93  
BI-214073-23  
BI-212587-13  
BI-267895-13  
BI-268899-43  
BI-270230-43  
BI-267893-03  

16 - Diário Oficial do Município 	 - Campinas, terça-feira, 12 de  janeiro de 1999  

•  

PROCESSADAS EM 08/01/99  
CKL6555 	CI-105870-61 	CNQ9984 	CI-105986 -11 .   

ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEIC.TRANSP PASSAGEM C:OMPART.DE CARGA  
PROCESSADAS EM 08/01/99 . 	• 	.  
BMU7577 	BI -267884-13 	BVSI004 	B 1-270104-03 	CAQ6690 	BI-270106-13  
CGV0906 	' B1-271 123-63 	-CJY4I IS 	̀BI-270103-93 	CWG4292 	BI -265546-63  

ENQUADRAMENTO 685.80-TRANS COM LOTACAO EXCEDENTE  

PROCESSADAS EM 08/01/99 	 . 

BTA9874 	131-267886-33  

ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM USAR  

CAPACETE  
PROCESSADAS EM 08/01/99  

BN 461 	B I -268893-93 	BSA1936 	BI-268891-73  

BV10202 	B1-271041-13 	B  VI0501 	11-26998 1 -83  

•BV 12067 	B I -269222-83 	BV I415 0 	BI-267670-73 

CNF5173 - 	BI-268890-63 	CNF7828 	131-269221-73 
CNF8527 	BI -265541-13 	CNF886I 	BI-269976-33 

CNF9589 	BI-259114-93 ' 	CTNO353 	B1-269577-03 
CTN2560 	BI-269712-33 	CTN2560 	B1-270322 7 83  
DFL0750 	' B I-267899-53 	RU 803 	BI-214025-93  

ENQUADRAMENTO 704.81-COND MOTO/MOTONETA/CICLOMOTOR C/PASS SEM USAR  

CAPACETE  
PROCESSADAS EM 08/01/99  
BSP62I3 	BI-267747-73 
	

BSP6846 	BI-271146-73 	BSW7480 	BI-267289-03  
CNF5828 	BI-213242-73 

	

CNF9228 	BI-270311-83 	
. 	 • 

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR  

PROCESSADAS EM 08/01/99 	 ' 

AMM8100  
BLA9296  
BSQ0228  
BTA81 17  
BU1 1433  
BUZ  1078  
BZQ4660  
CEV6665  
CHN3032  
C1D2580  
C1Y4040  
CNQ3242  
COZ3946  
CPU9349  

C W G 1999  
D W  R9898  
I DG 1400  

BI-264322-33  
BI-271631-83  
BI-271042-23  
BI-271280-93  
BI-270083-03  
BI -270149-03  
BI-268888-43  
BI-265544-43  
BI-271680-23  
BI -270929-03  
BI -268165-73  
BI-266042-73  
BI-269802-53  
BI-269934-53  
BI -271630-73  
BI -269608-93  
BI -271629-63  

BH14455 	BI-267896-23  
BLC8588 	BI-270774-93 
BSQ8569 	BI -271255-63 
BTG00I9 	BI-268820-23 
B  U12116 	BI-267667-43  
BXN 1455 	111-270082-03  
C  D13191 	BI-266070-23  
CEY4321 	• B1 -270163-33 
CHN3991 	: BI -270164-43 
CJD9454 	B1-215471-33  
CJY5445 	, BI-266643-33  
CNQ7209 	- B I-270876-13 
CPS0086 	BI-269453-83  
CTP7287 	BI-267665-23  

° CWG9388 - • 	"B I-233563-03 
GNC8822 	BI -266069-13 

BID8484  
BPC0054 
BSQ8680 
•BTU5595 
BUR3869 
BZ16799  
CDUI 116 
CHN2710  
CJ D0061 
CJY2381  
CKX2847 
COZ3131  
CPU7731 
CTP768 I 
CXD3001 
GTE0798  

BI-270768-33  
BI-270462-53  
BI -270825-53  
BI -26882I -33  
81-271040-03'  
BI-269935-63  
BI-270531-83  
BI -271 684-63  
BI-268895-03  
BI-267669-63  
BI-267898-43  
BI-270167-73  
131-270931-13  
B1-270788-13  
BI -259112-73  
BI-269861-93  

AMANDO DE QUEIROZ TELLES COELHO  

Secretário Municipal de Transpo rtes  

RESOLUÇÃO  NO 006/99  - 

Considerando o disposto no artigo 24 è seus incisos, da Lei Federal n.° 9.503, de 
23 de setembro de 1997, que instituiu o Código de Trânsito Br as ileiro; 
Considerando que o órgão executivo de trânsito neste município é a Secretaria 
de Transportes, por força do disposto no artigo 22, inciso VII da Lei Municipal 
n.° 7.721, de 15 de dezembro de 1993;  

Considerando finalmente o disposto no a rt igo 256 e seguintes, combinado com 
o disposto'nos a rt igos 281 e 282 e seus parágrafos, todos do Código de Trânsito 
Brasileiro, que dispõem sobre a imposição de penalidades aos infratores de suas 
nornìas, • 	 " 
O Secretário Municipal de Transportes no uso de suas atribuições 

DETERMINA  
A aplicação da pena prevista na legislação vigente para as infrações indicadas  

nos AIIP's lavrados  a part ir de 22 de janeiro de '1998 e processados em 
07/01/99 a 08/01/99 abaixo relacionados. 
Ficam também, notificados os proprietáriõs dos veículos, cujas placas estão  

publicadas nesta Resolução pára, com base no parágrafo 7° do a rt igo 257 do  
Código de Trânsito Brasileiro, indicarem no prazo de 15 ,(quinze) dias, o  

'condutor infrator, sob pena de não o fazendo, serem responsabilizados pela  

infração, e ainda, ficam notificados do início  -do  prazo para apresentação de  
-eventual recurso, conforme dispõe o parágrafo 4° do a rtigo 282:  
PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.  

COF  1423 _ 	- BI-270790-33 	CPZ6784 	B1-270548-33 	CQB5288 
	

BI-270284-33  

CQB6295 	BI-271268-83 	CT06479 	BI-27 I  269-93 ' EK 7624 
	

13 I-270933-33 ,  

PR 1171 	BI-270760-63 - 	SK 9222 • 	B7-261380-93 • SK 9222 
	

BI-269904-83 

VB 0759 	BI -270169-93  

- ENQUADRAMENTO 537.10 :VEICULO IMOBILIZADO NA VIA POR FALTA DE COMBUSTIVEL  

• PROCESSADAS EM 08/01/99  
BUG0768 	- B1 -246490-23  

, ENQUADRAMENTO 538.00-ESTACIONAR A MENOS DE 5M DO ALINHAMENTO DA VIA  

TRANSVERSAL  
PROCESSADAS EM 08/01/99  
CMC2032 	BI-271138-03 	CWP3993 	131-267664-13  

ENQUADRAMENTO 545.21-ESTACIONAR NO PASSEIO/CALCADA  

PROCESSADAS EM 08/01/99 	-  
BN Y1568 	BI-269224-03 	B UI6857 	B1-271304-03 	BZZ1772 

	

1 I -270851-93  

SI9250 	11-268123-93  

ENQUADRAMENTO 545.25-ESTACIONAR SOBRE GRAMADO OU JARDIM PUBLICO  
PROCESSADAS EM 08/01/99  
B X 81500 	BI-269418-63  

ENQUADRAMENTO 546.00-ESTACIONAR DIANTE GUIA REBAIXADA ENTRADA/SAIDA VEICULOS  

PROCESSADAS EM 08/01/99 - 
BWZ9684 	BI-213690-43 	 - 

\  
ENQUADRAMENTO 554. 1 0-ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTACAO --R6B  
-PROCESSADAS EM 08/01/99  -•  

ENQUADRAMENTO  555.00-ESTACIONAR  EM LOCAL/HORARIO PROIBIDOS PELA SINALIZACAO -  
R6A  
PROCESSADAS EM 08/01/99 "  - 

BFW5027  BI -214102-93  BGC5754  BI -214204-13  BGY6135  BI -266036-13 
BIS3881  BI -214066-63  BMO3076  BI -214107-33  BMT2139  BI -270155-63  
BMT2146  131-214022-63  BRG462I  BI -213903-83  BTK2364  B1=271278-73  
BUR2888  BI -266755-53  BUW IO24  BI-269965-33  BVX8486  BI -267488-13  
BVY4962  BI -214069-93  BXI5292  BI-265543-33  CBVS I I S  131-270143-53  
CDK281 I  BI -214201-93 ' CFS2I73  B 1-269732-13  CH09049  B I -214130-43  
CJE5538  BI -270144-63  CLP7I72  B1-270601-13  CLS  1906  BI -213906-03  
CMP76I2  BI-266979-93  COE0745  BI -214023-73  COK9946  BI-270007-I3  
CWDI919  B1-269972-03  CXL569I  BI -270142-43  

ENQUADRAMENTO 563.ÓO-PARAR NA AREA CRUZAMENTO PREJUD CIRC VEICULOS /PEDESTRES  
PROCESSADAS EM 08/01/99  

C Y  66859 	BI -267726-83  

ENQUADRAMENTO 567.30-PARAR SOBRE FX PEDESTRE MUDANCA SEMAFORO ELETRONICO  

PROCESSADAS EM 08/01'99  

BGF9056  CI - 105705-61  BNH9226  CI - 105785-91  BNOS307  C 1-106009-21  
BQH2003  CI - 105765-01  BSC4572  ,CI - 105624-21  'BTG3124  CI- 105781-51  
BUE0777  CI - 106019-II  CAE6445  CI - 105370- 1 1  CAK6579  CI-106003-71  
CAQ9598  CI-105367-91  CBH5737  CI - 106085-1I  CCB2590  CI - 106136-8I  
CFA9812  CI - 105402-01  CFX2221  C1-106144-51  CIB6263  CI-106006-0I  
CKG9283  CI - 106264-41  CMB8365  CI-105783-71  COP229 I  C  1-105767-21  

ENQUADRAMENTO 570.30-TRANSITAR FORA DA FAIXA REGULAMENTADA PELA SINALIZACAO  
PROCESSADAS EM 08/01/99 	 •  
BQV9264 	BI-265547-73 	BZJO89 . 1 	BI-270855-23 	BZUI958 	- 	131-266074-63  
CDL3791 	131-267590-43  • ` CER8903 • 	131-266924-93 	CGR7910 - 	BI-268819-13 

ENQUADRAMENTO 573.80-TRANSITAR EM SENTIDO OPOSTO AO ESTABELECIDO  

PROCESSADAS EM 08/01/99 	 - 

BIP6971• 	B1-233145-03 	CKG8I73 	BI-261886-93 	CQB6034  

ENQUADRAMENTO 604.12-EXECUTAR CONVERSAO A ESQUERDA EM LOCAL PROIBIDO  

PROCESSADAS EM 08/01/99  

A B  V4608 	BI -270803-5 3 BGZ6682 BI-270495-53 B189229 BI -270281 -03  

- BIE6927- BI-270544-03 BIU9012 BI -270532-93 BIX9008  1 1 -270794-73  

BOZ0010 	• BI -269969-73 BPU4867 BI -270814-53 BPU8445 BI-269803-63  

BTC3865 	BI -267244-03 BUI0737 BI -214030-33 BUI3951 BI -268689-33  

BUR8961 	BI-270787-03 BUT9652 BI-270466-93 BUX368I • BI -270419-63  

BVX6788 	B•I-2 1 403 1-43 BXN7644 BI-270809-03 BZD8672 BI -271253-43  

BZ07669 	BI-271478-93 CAEI410 BI-270783-73 CAZ5826 13 1-270538-43  

. CBH6601 	BI -270819-03 CBK1480 BI -267248-33 CCT6454 B1-269856-43  

CCZ9648 	BI-270904 -73 CE12192 BI-270539-53 C E10930 BI-214129-33  

CE14788 	BI-270295-33 CFV2609 BI -270297-53 CG  L8076 BI 7269604-53  

C  HW8176 	1 1 -268693-73 CIB9914 B 1-271505 - 33'  •C1Q1169 BI -269970-83  

• _ CJZ6645 	BI -271260-03 C K  D2809 BI-214032-53 C  KG1501 BI -270292-03  

CKG9394 	BI -270546-13 CKT4514 BI -269859-73 CLY1298 BI-271144-53  

CM F8291 	BI-270804-63 i CM X2343 B1•270285-43 CM X2343 1 1-270407-53  
CNX7321 	131-271252-33 COB3958 BI -269808-03 CVO4628 B 1 -270762-83  
PT 0333 	BI-270903-63 VG 7293 BI-270497-73  

BI -2I3951 -13  

AMANDO DE QUEIROZ TELLES COELHO  
Secretário Municipal de Transpo rtes  

BNF9425  
CJD1367  
EU 7861  

B  1-271681-33  
B I-27-1-1-25-83 
131-267891-83  

BUB495  I 	BI-267984-23 	CHJ2016  
CKN8387 	BI-269711-23 	, 	CS10431  

^ 

BI -267138-33  
B 1-266919-43  

ENQUADRAMENTO 605.01-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO - FOTO  

PROCESSADAS EM 08/01/99  

SISTEMA DE CONTROLE DE AUTOS DE INFRAÇÃO DE  - 
OUTROS MUNICÍPIOS  

AAP0167  
BG14I41  

CI-106266-61  
CI - 106234-71  

AM 8107 	C1-105121-51 	BFYI84I  
BG00343 	C 1 - 105687-0I 	BHL701  I  

CI -I06226 -01  
CI-105780-41  

BHM4256  CI-105666-01  BID1910 	C1- 105423-01 	BIE2734  C1-105478-01  
AIIPS PROCESSADOS NO PERIODO 07/01/99 A 08/01/99, 	 -  BIF4801 	 - C:1 - 105703-41  BIH0133 	C1-105817-81 	61 J 5 141  CI-105374-51  
ENQUADRAMENTO 518.50-DEIXAR O • ONDUTOR/PASSAGEIRO DE USAR O CINTO DE  BIR6783  CI-106046-61  BIU4034 	CI-106219-31 	B1B1936  CI - 105628-61  
SEGURANCA  BJT0727  CI - 105435-01  BKV 155 8 	CI - 106063-II 	BK V6994  C:1- 105732-01  

BLE2673  CI - 106126-9I  BLP9004 	CI-106107-II 	BM  I9001  CI-105397-61  
PROCESSADAS EM 08/01/99  BMT4710  CI - 105545 -OI  BNA9852 	CI - 106072-01 	BNF9302  C1-106045-51  
11100 	BI -270542-83 - 	BIN7808 	BI -271502-03 	BKH9292 	BI-268161-33  B N F9744  CI-105625-31  BNN3242 	CI - 105544-01 	BOA5236  CI- 105678-II  
BND7220 	B1-270766-13 	BNS3800 	BI-269308-.83 	BPE2269 	131-269533-03  BPT622  I  CI - 105398-71  BQG  1363 	CI-106424-01 	BQV2755  C:I- 105571-4 1  

BRC9134 	BI -269926-83 	BUR2888 	B 1-269914-73 	BUR7750 	B 1-270159-03  BQX4183  C:1-106123-61  BRD4843 	CI - 106028-01 	BRG9026  CI- 105772-71  
BUW59I3 	BI -269539-63 	BVX3085 	131-271355-73 	• BWP1170 	BI -271039-03  BSI-I208-5  CI-105796-91  BSH581 I 	CI-10 556 1-51 	BST1633  CI - 106166-51  
BWP2404 	BI -267591-53 	CAE1410 	BI-270547-23 	CBH2958 	BI-270534-03  BSU0657  CI - 105702-31  BTH6222 	.CI - 106047-71 	BTF18370  C1- 105345-91  
CCXI331 	BI -267541-03 	CEF1242 	11-267780-73 	CEL6481 • 	BI-270936-63  BTP6205  CI - 105928 -9 1  BTT0904 	CI-105569-21 	BUC6408  CI-106087-31  
003144 	131-267857-73 	CKD1316 	BI-270291-63 	CKE2523 	11-266517-93  BUH7 I I  1  CI - 106043-31  BUO3391 	CI-105457-01 	BUW8122 	, CI - 105842-01  
CKG3844 	BI-266518-03 	- 	CLB2734 	BI -271477-83 	CNO3822 	B 1-270233-73  BVN8853  CI-105709701  BWH5358 	C1 - 105400-91 	BXK6262  C1-105451-51  
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BXL046S 	C1 - 106249-01 	BXN 1360 	CI- 106414=01 	BXN 1874  CI -I06213 -81  
BZJ9985 	CI - 105686-91 	BZOI661 	C1=106267 -71 	BZ V5905  CI - I 06037-81  
BZW8779 	CI - 105498-81 	CAB2900 	CI - 106095-01 	CAP7377  CI-106033-41  
CAT3992 	CI-106082-91 	CAX5794 	CI-105683-61 	CAZ8686  C.I- 10 5560-41  
CBP6853 	CI - 105338-21 	CBS4528 	CI - 106132-41 	CBW2640  CI-105343-71  
CCB4709 	C1- 105923-41 	• 	CCD I 009 	CI-106100-51 	CCD6485 .  CI- 106172-01  
CCE769I 	C  1-105440-51  . 	CC10889 	C1-105688-01 	CCJ9144  CI- 105677-01  
CCN4812 	CI - 105344 -81 " 	CCS7614 	CI-105654-0I 	CCT2765  CI - 105718-81  
CCT3309 	C1- 106337-01 	CCT5942 	CI-106041-II 	CCT8482  CI- 105401-01  
CCW7645 	CI - 105396-51 	C  D11779 	CI -106159 -91 	CDJ3396  C1-106105-01  
CDW8987 	CI - 106078 -51 - 	CEJ4313 	C I - 105365-71 	CEJ5709  C1- 106188-51  
CEK7660 	C1 - 105376-71 	CEL6407 	CI-106251-21 	CEM3727  CI -1 05383-31  
CEU5997 	CI - 105363-51 	CEY5827 	CI-105636 -31 	CFK0271  CI - 105472-41  
CFK2243 	CI - 105638-51 	C  FQ  1967 	CI - 105418-51 	CGR5231 I CI-105399-81  
CGV1917 	CI-1061 28-01 	CH12213 	CI - 105663 -81 	CHT4079  CI- 105375-61  
CH  V0849 	CI-106106-01 	CIM  1556 	CI - 106427-21 	CIW7036  C1-106040-01  
CJB3590 	CI-106412 -91 	CJ02905 	C1 - 105342 -61 	C1P5710  CI - 106245-7I  
C1Q0317 	CI - 105426-21 	CJR6962 	CI - 105774-91 	• CJZ5498  CI - 106013 -6 1  
CJZ7550 	CI-105563-71 	CK D 1207 	CI - 105695-71 	CKD2886  CI-106416-21  
CKD4243 	CI - 106255-61 	CKD47I8 	CI-105471-31 	CKE4112  CI - 105660-51  
CKE4973 	CI - 106419-51 	CKE8828 	CI-105543-91 	CKF4405  C1-106207-21  
CKG761 I 	CI-105458-II 	CKP9112 	CI - 105649-51 	CKX  1676  CI-105480-II  
CKX4378 	CI - 105385 =5I 	CKX6560 	CI-105430-61 	CKZI3I  I  CI - 106423-91  
CLW 1051 	CI-105680-31 	CME7076 	CI-106127-01 	CMM3242  CI - 105671-5I  
CNB2726 	CI - 105346-01 	CND7764 	CI = 106030-I 1 . 	 CNQ0706  C I - 105486-71  
CNU629I 	CI-105750-71 • 	CNV3255 	CI-106109-31 	CNX301  I  CI - 105474 -6 1  
CNZ3209 	CI - 105640-71 	COL2818 	CI - 106084-01 	C004404  CI-106070-81  
COR3788 	CI - 105689-11 	CÇIX7903 	CI - 105447- 11 	CPQ6129  • CI - 106426-1 . 1  
CPZ2316 	CI - 105494-41 	CQK9997 	CI - 105820-01 	CWC568I  CI-105835-4 1  
C W K4001 	C I- 105548-31 	CWP3370 	CI - 105731-01 	DGF5555  CI-106054-31  
EVC6968 • 	CI - 106111- SI 	FFSJ961 	C1-106075-21 	FG 9920  CI - 104593-51  
GT0901  I 	C1 - 106420-61 	GUL8148 	CI - 105446- 0 1 	HO 5101  CI-104708-01  
PI 0719 	CI - 104961-01 	RH 9268 	C1-104587-01 	TV 1793  '\ CI - 104983-01  

ENQUADRAMENTO 605.02-AVANCAR O SINAL VERMELHO DO SEMAFORO  
PROCESSADAS EM 08/01/99  
BID9478 	" 	BI-267407=83 	BIM4142 	B 1-270240-33 	BIX4186  BI-269966-43  -_  
BJEI874 	BI-266041-63 	B N  S2476 	B1-271353-53 _ 	BQZ3772  BI-271633-03  

- BT D4088 	BI-271683-53 	BZ19061 	BI-268889 -53 	BZT3560  B1-271279-83  
CAG3155 	BI-266043-83 	. CE15505 	BI-214064:43 	CLI7107  BI-270258-03 ' 

CMH9969 	B I -270236-03 	• 	CM10721 	. 	B 1;259934-43 	CQB6146  B1-264323-43  

ENQUADRAMENTO 623.80-TRANS VELOC SUP MAX PERM P/VIA COLETORA E LOCAL ATE 50%  
PROCESSADAS EM 08/01/99  

BGD9816  CI - 105874-01  BIE7239  CI - 105594-51  B1H6352  CI - 105578 -01  
BI00339  C1-106358-0I  B107762  CI - 105998-21  BIR4108  CI-106364-51  
B1 1941  CI-104745-31  BMV8330  C1-106309-51  BPC2235  CI- 106317-21  
BPC7483  CI-105872-8I  BPL0372  CI-105886-01  BPU2838  C 1 - 105945-4I  
BQH9965  CI - 106322-7I  BQX0044  CI - 105574-71  BQY3736  CI - 105964-I I  
BQY3736  CI - 105992-71  BSi3944  CI - 105949-8I  BTH  8943  CI-105523-01  
BTP3545  CI-105917-91  BUI-17111  CI - 106298-5I  BUI2992  CI-105589-01  
BVUO256  CI -1 0 55 77-01  CAQ6743  CI - 106404-II  CBD8555  01- 106324-91  
CBP2I15  CI - 105608-81  CBZ4994  CI - 105606-61  CCA3976  C1-105906-91  
CCJ9123  CI- 106294-II  CCK7149  CI - 105875-01  CCM5908  CI-106374-4 1 
CCT2776  CI-106376-61 . CCT8444  CI - 105966-31  CC W 7682  CI - 105944-31  
CDK 1871  CÌ- 106377-71  CEI 1760  CI - 105939-91  CEJ5046  CI-105513-11  
CFA2761  CI-105879-41  CF05869  CI-106332-61  CGF5685  CI - 106393-II_  
CGP9973  C I - 106316-11  CHN8243  C I - 106370-01  CIM6216  CI - 106385-41  
CIV4739  C . I- 105506-51  CIW5158  CI-105955-31  CIW6227  CI-106403-01  
CIX0773  CI - 105942-II  C1H6630, CI - 106397-51  CJ03273  CI - 106373-31  
CJU6972  CI-105978-41  CKD2437 '  CI-105981-71  CKD5430  CI - 105605-51  
CKG2550  CI-106407-41  CLC0092  CI - 106367 -81`  CLG3787  CI - 105516-41  
CLL6834  CI-106372-21  CLP4548  CI - 106354 -61  CMF 1644  C1 - 105531-81  
CMF5061  CI - 105604-41  CMK5795  CI - 106351-31  CMP0523  CI - 105607-71  
COS3223  CI - 105888-21  COX5256  CI - 106293-01  CPK9452  CI - 105898-I1  
CPS3I  12  C1-105946-51  CPT56SI  CI - 106381-01  CPZ7386  CI - 105989-41  
CQM  1234  CI- 105532-91  CQW  1985  C1= 105958-61  CRQ29I4  CI- 106299-61  
CSZ2947  CI - 106394-2 1  CTK2798  CI- 106284-21  CVZ3348-  - 'CI- 105619-81  
GIB1943  CI- 106283-11  GMb8702  CI - 106391-01  GY 5368  CI- 104818-01  
WF 4144  CI - 105176-51  

ENQUADRAMENTO 624.60-TRANS VELOC SUP MAX PERM P/ VIA COLETORA E LOCAL + 50%  
PROCESSADAS EM 08/0I/99- 
B NCI928 	.C1-106302-91  

ENQUADRAMENTO 656.40-CONDUZIR O VEIC.TRANSP PASSAGEM COMPART.DE CARGA  
PROCESSADAS  EM 08/01/99  

BKOI  176 
 • 	

BI-270229-33  

ENQUADRAMENTO 676.90-COND VEIC C/DEFEITO. NO SISTEMA ILUMINACAO  
PROCESSADAS EM 08/01/99 	 . 

CBZ3429 	BI-2 1 3 7 74-03  

ENQUADRAMENTO 703.01-COND MOTOCICLETA, MOTONETA E CICLOMOTOR SEM USAR  

CAPACETE 	 ' 

PROCESSADAS EM 08/01/99  
BHV4917 	BI-268162-43 	BSNQ345 	BI-265539-03  

ENQUADRAMENTO704.81-COND MOTO/MOTONETA/CICLOMOTOR C/PASS SEM USAR  

CAPACETE  

PROCESSADAS EM 08/01/99  
C1F6342 	BI-267290-13 	C1W4977 	•B 1 -267291-23 ' 

ENQUADRAMENTO 736.62-DIRIGIR VEICULO UTILIZANDO-SE DE TELEFONE CELULAR  

PROCESSADAS EM 08/01/99  

BIX7052 BI-270797-03  BKM0731  BI-269454-93  BOC8333  BI -271678-03  

BPW7599 BI-268163 =53  BQH4394  BI -271576-83  BQS44I0  BI -26790I=73  
BWS7434 • . B  1-269916-93  CBA3966  .  BI -267854-43  CBM8749-.  BI-267890-73  

CFT0913 BI -270831-03  CGA662I  BI-270926-73  CIS9555  BI -266912-83  

CKD3738 BI-264320-13  CNT9720  B1-266147-23  C W  P2005  BI-266044-93  

GHBI414 $1-270928-93  

AMANDO DE QUEIROZ TELLES COELHO  
Secretário Municipal de Transportes 

HOSPITAL MARI .O GATTI  
HOSPITAL  MHNïCì<PAí."DR. MARIU GAT1Çr  

PROTOCOLO N° 1181/98  

ASSUNTO: TOMADA DE PREÇO N° 018/98  
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de mão de obra e projeto  

executivo , e fornecimento de materiais para Area de Manutenção. 	. 

Acolho o termo de Julgamento da Comissão de Licitação, HOMOLOGO e  
ADJUDICO o objeto desta licitação à empresa abaixo especificada:  
A)NADIR DOS  SANTOS LTDA. - item 001, no valor de R$ 327,558,18  
(Trezentos e vinte e sete mil, quinhentos e cinqüenta e . oito Reais e dezoito-
centavos).  

Campinas, 11 de janeiro de ,  1999  

RHAMA FREITAS DA SILVA  
Presidente  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

Aviso de Julgamento de Habilitação  

Protocolo n° 2.081/98  
Concorrência n° 036/98 -Aquisição de materiais reagentes.  

A Comissão Permanente de Licitações, após apreciação dos documentos  

apresentados na licitação epigrafada, DECIDE: 	 . 

1) HABILITAR à fase posterior do ce rtame, as  empresas abaixo indicadas:  
- Centro Químico Campinas Importadora Ltda.  

- Eurofarma Laboratórios Ltda  
- Granmed Indústria e Comércio Ltda  

- Lifemed Produtos Médicos Comércio Ltda  
- Matmed Produtos Laboratoriais e Cirúrgicos Ltda  
- Rimed Comércio e Representações Ltda  

- Rioquímica Ltda  
2) INABILITAR a empresa Johnson & Johnson Produtos Profissionais Ltda,  
por desatender ao subitem .7.5.3 do edital (Não comprovou regularidade com a  

Fazenda Municipal).  
Os autos estão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente  

de Licitações do Hospital,Municipal Dr. Mário Gatti, sito na Av. Prefeito Faria  

Lima, n° 340 - Parque Itália - Campinas, das 08h00 até as  12h00 e das 13h00 até  
as 17h00. A Comissão comunica que . a sessão de abe rtura dos envelopes  
"Propostas" será realizada as  09h00 do dia 20 de janeiro de 1.999, na sala  

própria da autarquia. Campin as, 08 de janeiro de 1.999.  

A COMISSÃO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

Aviso de Julgamento de Habilitação 

Protocolo n° 2.236/98  
Concorrência n° 038/98 - Aquisição de materiais de limpeza.  

A Comissão Permanente de Licitações, após apreciação dos ,  dòcumentos  
apresentados na licitação epigrafada, DECIDE:  
1) HABILITAR à fase posterior do ce rtame, as  empresas abaixo indicad as :  
- Treviza Comércio e Representações Ltda 	- 

- Salmazo, Lazarini & Beleti Ltda  _ 

- Sobel Indústria e Comércio de Produtos de Limpeza Ltda 	 • 

- G.R. Comercial Ltda-ME 	 • 

- King Limp Comércio de Produtos de Limpeza Ltda.  
Os autos estão com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente  
de Licitações do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, sito na Av. Prefeito Faria  

Lima, n° 340 - Parque Itália - Campinas, d as  08h00 até as 12h00 e d as  13h00  
até as  17h00. A Comissão comunica que a sessão de abe rtura dos envelopes  
"Propostas" será realizada as  11h00 do dia 20 de janeiro de 1.999, na sala  

própria da autarquia. Campin as , 08 de janeiro de 1.999.  

A COMISSÃO  

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES  

Aviso de Julgamento de Habilitação 

Protocolo n° 2.031/98 	 .. 

Concorrência n° 035/98 - Aq"uisição de dieta enteral e suplemento alimentar.  

A Comissão Permanente de Licitações, após apreciação dos documentos  

apresentados na licitação epigrafada, DECIDE:  
1) HABILITAR à fase posterior do certame, as  empresas  abaixo indicadas:  
- Fresenius Laboratórios Ltda 	 • 

Gampharma Comércio e Representações Ltda  
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-.Laboratórios B.Braun S/A, 
- . Novartis Nutrition S.A 
- Support Produtos Nutricionais Ltda 
- Abbott Laboratórios do Br asil Ltda 
Os autos estão.com vista franqueada aos interessados na Comissão Permanente 
de Licitações do Hospital Municipal Dr. Mário Gatti, sito na Av. Prefeito Faria 
Lima, n° 340 - Parque Itália . - Campinas, das 08h00 até as 12h00 e das 13h00 
até as 17h00. A Comissão comunica que _ a sessão de- abe rtura dos envelopes 
"Propostas" será realizada • as 15h00 do dia 20 de janeiro de 1.999, na sala 
própria da autarquia. Campinas, 08 de janeiro de 1.999. 

A COMISSÃO 

SOCIEDADE  It,E ABASTECi►4IENTO:t?E AGUA E SANEAMENTO SrA' 

TOMADA . DE PREÇOS N° 49/98 

Habilitação e Inabilitação 

Objeto: Aquisição de Medidores Ultra-Sônicos de Vazão. 
Comunicamos a habilitação das  empresas Use Ultraflux Serviços e 
Equipamentos. Ltda. e Automação iEF Ltda. e a inabilitação das empresas 
Nivetec instrumentação e Controle Ltda.,Conaut Controles Automáticos Ltda. 
e Aucontrol - instrumentos Pneumáticos e Eletrônicos Ltda.- por não atenderem o 
edital em seu item 6.1.1. 

Campinas, 12 de janeiro de 1999 

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

O Presidente da Comissão, de Licitações comunica a Homologação e 
Adjudicação pelo Sr. Diretor Administrativo dos Convites abaixo relacionados: 
CONVITE 192/98 - Quadros, Disjuntores e outros Coan Brasileira 
Materiais Elétricos Ltda., Itens:  09, 20, . 21, 22, 23, 24, 25, 26, 31, 44, 45 e 
50.; R$1.195,29; Eletroset Comércio e Montagens de Materiais Elétricos 
Eletrônicos Ltda.,' ltens: 03, 08, . 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17, 19, 27, 28, 33, 
35, 38, 39, 41, 42, 43, 46, 47 e 51; R$ 13.463,16 e Vanguarda Comercial 
1-lidro Elétrica Ltda., itens: 01, 02, 04, 05, 06, 07, 18, 29, 30 32, 34, 36, 37, 
40, 48 e 49; R$ 926,54. . 

CONVITE 171/98 - Medidor Ultra - Sônico 	Comax Instrumentação . - 
Industrial Ltda.; R$22.300,00 . 

CONVITE 187/98 - Controlador Lógico Programável; Klockner Moeller 
Equipamentos Industriais Ltda.; R$11.385,00. - 

PRESiDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 	- 

AVISO. DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE . PREÇOS 

O Presidente da Comissão de Licitações comunica para os efeitos recursais do 
Artigo  109, Inciso I, letra "b" da Lei n° 8.666/93,:- que a ,  Comissão de 
Julgamento decidiu . após examinar cuidadosamente as  propostas de preços, 
classificar, por unanimidade, as empres as  dos Convites abaixo relacionados: 
CONVITE 189/98 - Acoplamento/Rolamento; - Irsa Importadora de 
Rolamentos-Santo André - S/A; itens 01, 02, 03, 04 e 05; R$ 4.537,60; R.S. 
Queiroz Comercial e Importadora Ltda; item 06; R$36,00: Multi Tek 
importação e Comércio Ltda; itens: 07, 09, 10, 11 e 24; R$ 6.732,32; 
Rolamentos CBF Ltda; itens 08, 12, 13,-14, 15, 16, 17 e 18; R$ 450,15; Sesso 
Rolamentos Ltda; itens 19, 20, 21, 22 e 23; R$ 1.551,00. . 

CONVITE 188/98 - Luminárias; Lâmpadas e .outros; Coan Brasileiraa - de 
Materiais Elétricos Ltda; itens 01, 02;03, 04, 05, 06, 10, 11, 12, 17,•19,.20, 
21 e 22; R$ 7.457,17; Eletroset Comércio e Montagens de Materiais 
Elétricos e Eletrônicos Ltda; itens 13, 14; 15, 16 e 18; R$ 1.611,80. 
Obs: Os itens 07, 08 e 09 foram cancelados. 	 . 

PRESIDENTE  DA  COMISSÃO DE LICITAÇÕES 

TRIBUNAL DO JÚRI DE CAMPINAS 
COMARCA DE CAMPINAS 

Edital 

"O Doutor ANTONiO CARLOS SANTORO FILHO, Meritíssimo Juiz 
Presidente do  Tribunal do Júri, em exercício, da Comarca de Campinas, no uso 
de suas atribuições legais,  etc." -  

FAZ SABER que, para a instalação da Reunião Permanente do Tribunal do Júri 
- Plenário. I, foi designado o dia 09 de fevereiro de 1999, às 09h00, tendo sido 
sorteados os seguintes cidadãos, que deverão servir como jurados: 

1. PLENÁRIO  
1. Alexandre Fonseca Costa - comerciário; 2. Antonio Carlos Boschero - Prof. 
universitário; 3. Antonio Carlos Sales Algarte - Prof: universitário; 4. Armando 
Drummond - Engenheiro; 5. Augusto Silva Barão  Filho - Comerciário; 6. 
Carmen Silvia Bertuzzo - Professor; 7. Carmen Zink Bolognini - Prof: 
universitária; 8. George Gracie Filho Comerciário; 9. 1-lélio Paiva  - 
Comerciante; 10. João Luiz  Kobel-- industriário; 11. José. Claudio Arantes -
Vend.Técnico; 12. José Hermes.Da Costa Santos - Comerciário; 13. José Mario 
Da Silveira - Engenheiro; 14. José Roberto. Alves De Oliveira - Adm. empresa; 
15. Jussara Figueiro Da Silva- Comerciária; 16. Marcelo-Martim Corrêa 
Bancário;  17. Marta Aparecida Nogueira Dos' Santos - Bancária; --  18. Osni 
Mariano Do - Nascimento- Comerciário; 19. Roberto Carlos Souza Pereira-
Gerente; 20. Salvino Machado De Moraes Neto - Tee. prótese; 21. Silvia Fray 
Rezende- Comerciante; . 

FAZ SABER que, para a instalação da Reunião Permanente do Tribunal do 
Júri -Plenário II, foi-designado o dia 10 de fevereiro de  1999, às 13h00, tendo 
sido sorteados os seguintes cidadãos, que deverão se rv ir como jurados: 

2. PLENÁRIO Ii: 
1. Abimael Aranha Neto - prof. universitário; 2. Aires Roberto . Cardoso 
Almeida  - comerciário; 3. Aloysio José Laborão - industriário; 4. André 
Louzada Brandão engenheiro; 5. André Maria Pompeu Villalobos - prof. 
universitário; 6.. Arnaldo. Naves De Brito - físico; 7. Carlos Romeu Alencar 
Lima - comerciário; 8. Darcy Jacob Da Silva - comercinária; 9. Jorge Luiz De 
Oliveira Salamane comerciante; 10. José Aparecido Romano - economista; 
II. José De Carvalho Júnior industriário; 12: Luiz Antonio Roberto Corvini - 
industriário; 13. Luziã Francisco De Souza Ferreira - tec. segurança; 14. 
Marcos Francisco Del Bianchi - tec. eletrônico; 15. Marcos Sérgio Forti Bell - 
comerciário; 16.. Maria Luiza Calegari Coelho func. pública; 17. Marileee 
laderoza - func. pública; 18: Paulo Eugênio Greghi - empresário; 19. Sérgio 
Martins De Souza - comerciário; 20. Vitor Marques Nogueira - gerente; 21. 
Walter Frias Reina = comerciante; . 

FAZ SABER que, para a instalação da Reunião Permanente do Tribunal do 
Júri - Plenário iiI, foi designado o dia 12 de fevereiro de 1999, às 09h00, tendo 
sido sorteados os seguintes cidadãos, que deverão se rv ir como jurados: 

3. PLENÁRIO III: 
01. Alberto Luiz De Andrade - prof universitário; 02. Ana Maria Bisco - 
secretária; 03. Antonio Gonzales - Advogado; 04. Arlindo Moreira Fartes 
Filhoengenheiro; 05. Armando Lopes Moreno Júnior - eng. civil; 06. Baptista 
Bullentini - industriário. 07. Carlos Mina Júnior - gerente geral; 08. Cássia 
AdrianaOrlandini Teixeira - bancária; 09. Célia Maria De Ananias - bancária; 
10. Elio Lopes - bancário; t 1. Ercilio Cecco Júnior -comerciante; 12. Francisco 
De Sá - rep. comercial; 13. Luis Alexandre Costa De Sant'ana - empresário; 14. 
Marcio José De Lima Santos - tec` eletrotécnica; 15. Maurício Lima Dutra  - 
mercadólogo; 16. - Maurício Mourtada comerciante; 17'. Miguel Magalhães 
Neto - asses. sec. -municipal; 18. Raul Vitta Ramalho Porto - comerciário; 19. 
Renata Juliana Rohrer Trevisan - comerciante; 20. Valdinei Basseto - bancário; 
21. Wagner Elias Barbosa.- advogado; 

PORTANTO, ficam os jurados supra mencionados convocados a 
comparecerem nos dias e horários designados, sob as penas da lei, ficando 
também convidado o povo em geral. O Salão do Tribunal do Júri de Campinas 
funciona em prédio próprio, no 1° andar do Palácio da Justiça - Campinas/SP. 
Campinas, 06 de janeiro de 1999. Eu, (Rosângela Panzarin Cardamone) 
escrevente-chefe, digitei. 

ANTONIO CARLOS SANTORO FILHO 
Juiz Presidente 

DIVERSOS 

ASSOCIAÇÃO DE MORADORES ViLA PADRE ANCHIETA 

Edital de Convocação - Assembléia Geral Ordinária 

Ficam todos os moradores da Vila Padre Anchieta, portadores de RG e 
comprovante de residência, convocados para a Assembléia Geral Ordinária a 
ser realizada no dia 07 de Fevereiro de 1999, à pa rt ir das 9:00 até às 12:00 horas 
na Casa de Ação Comunitária à Rua A. Papa João iI s/n°, a fim de deliberarem a 
seguinte pauta do dia: 
a) Eleição da Nova Diretoria; 
b) Assuntos Gerais. . 

Obs.: Interessados em-montar chapas concorrentes, têm até o dia 22 de Janeiro 
de 1999, para registrá-las. 

Campinas, 06 de janeiro de 1999 . 

DORACI BONARDO DE OLIVEIRA 
Presidente 
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